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RESUMO 

 

O interesse em novas práticas de gestão, como a gestão baseada em processos, tem crescido 

entre organizações de serviços, mas os estudos na área ainda são incipientes, especialmente no 

setor público. A adoção de estratégias e sistemas inovadores de gestão oferece potencial para 

otimizar processos, reduzir custos operacionais e aumentar a eficácia. Esta dissertação explora 

a confecção e tramitação de atos administrativos de efeito concreto no Poder Executivo de 

Uberlândia, com o objetivo de propor melhorias que ampliem sua eficiência. Por meio das 

metodologias Business Process Management (BPM) e Design Research (DR), a pesquisa 

busca mapear o atual processo de tramitação de atos administrativos de efeito concreto no 

âmbito do Poder Executivo do Município de Uberlândia, avaliar as vulnerabilidades do 

processo atual e propor, por meio de um produto tecnológico, um novo processo ou ajuste no 

fluxo de tramitação destes atos administrativos com vistas a maior eficiência, economicidade 

e celeridade. A iniciativa visa aprimorar a gestão pública, tornando-a mais eficaz e com 

potencial para aplicação em outros contextos. 

 

Palavras-chave: atos administrativos, tramitação de atos; delegação de competências; business 

process management; design research. 

  



 

ABSTRACT 

 

The interest in new management practices, such as process-based management, has been 

growing among service organizations, but studies in this field are still in their infancy, 

especially in the public sector. The adoption of innovative management strategies and systems 

offers potential for optimizing processes, reducing operational costs, and increasing 

effectiveness. This dissertation explores the creation and processing of administrative acts 

with concrete effects within the Executive Branch of Uberlândia, aiming to propose 

improvements that enhance their efficiency. Through the methodologies of Business Process 

Management (BPM) and Design Research (DR), the research seeks to map the current process 

for handling administrative acts with concrete effects within the Executive Branch of the 

Municipality of Uberlândia, evaluate the vulnerabilities of the current process, and propose, 

through a technological product, a new process or adjustments in the workflow for these 

administrative acts to achieve greater efficiency, cost-effectiveness, and agility. This initiative 

aims to improve public management, making it more effective and with the potential for 

application in other contexts. 

 

Keywords: administrative acts, act processing, delegation of competencies, business process 

management, design research. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

Este capítulo apresenta a constituição dos atos administrativos a partir da abordagem 

do modelo gerencial de gestão pública. Desta forma, apresenta-se o panorama geral da 

administração pública no âmbito brasileiro e quais os princípios norteadores da constituição 

de atos administrativos. 

 

1.1. Importância e delimitação do tema 

 

A Administração Pública é a ação do Estado na sociedade, envolvendo tanto a direção 

administrativa quanto o domínio político, constituindo, portanto, uma entidade complexa que 

demanda não apenas uma análise jurídica, mas também econômica, sociológica, 

administrativa e política (Guerrero, 1981). 

No âmbito jurídico brasileiro, a expressão Administração Pública é definida em dois 

sentidos: objetivo e subjetivo, sendo o primeiro a atividade concreta e imediata realizada pelo 

Estado, sob regime jurídico de direito público, para alcançar interesses coletivos e em sentido 

subjetivo, refere-se ao conjunto de órgãos e pessoas jurídicas responsáveis pelo exercício da 

função administrativa do Estado. Di Pietro (2010) a define como um termo genérico que 

engloba todas as atividades relacionadas ao estabelecimento e implementação de políticas 

públicas (Di Pietro, 2010). 

A palavra Gestão tem suas raízes no termo latino gestione e engloba atividades de 

gerir, administrar e conduzir. Administrar implica planejar, organizar, dirigir e controlar 

recursos, com o objetivo de alcançar metas específicas. Gerir envolve fazer com que as coisas 

aconteçam e guiar a organização em direção aos seus objetivos. Em suma, a gestão é o 

processo de liderar e orientar para alcançar os resultados desejados (Oliveira; Perez; Silva, 

2002). 

O interesse em novas práticas de gestão, como a gestão baseada em processos, está 

crescendo entre as organizações de serviços, no entanto, os resultados de pesquisas nessa área 

ainda são iniciais, especialmente no setor público. A adoção de novas estratégias e sistemas 

de gestão permitirá a otimização dos processos existentes, reduzindo os custos operacionais e 

aumentando a eficácia dos procedimentos (Klein; Schwantz; Dorion, 2024). 

No serviço público brasileiro, projetos de gestão baseada em processos têm sido 

implementados para aumentar a eficiência e obter resultados positivos. Esses projetos 

envolvem revisões organizacionais e reduções de desperdícios, visando também reduzir 
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tempo e custos de gestão. A eficiência tornou-se um princípio-chave da gestão pública desde a 

emenda de 1998 da Constituição Brasileira, possibilitando a adoção de novas propostas 

focadas em inovação e melhoria dos processos. A eficiência e a eficácia passaram a ser 

componentes essenciais, com foco na agilidade e desempenho funcional, e a otimização de 

processos e recursos tornou-se uma exigência devido à crescente preocupação com a 

satisfação do público (Klein; Schwantz; Dorion, 2024). 

A partir da implementação do federalismo pela Constituição de 1988, houve um 

processo de descentralização da gestão pública, aumentando a importância da atuação dos 

municípios para aproximar as decisões e ações do Estado das demandas sociais expressadas 

pela população. No entanto, o crescimento em número e relevância dos municípios não foi 

acompanhado na mesma medida pela adoção de práticas adequadas de gestão administrativa. 

A história da administração pública no Brasil, especialmente a nível municipal, evidencia 

práticas burocráticas, destacando-se a dificuldade dos municípios em lidar com o significativo 

aumento de recursos e responsabilidades (Sonaly; Berenguer, 2024). 

O tema desta dissertação se correlaciona com a atuação profissional do pesquisador na 

Prefeitura Municipal de Uberlândia, órgão no qual desempenha as atribuições do cargo de 

provimento efetivo de Oficial Administrativo e da função comissionada de Diretor de 

Publicação Legislativa, da Procuradoria Adjunta Legislativa (PAL) que é a unidade 

administrativa responsável pelo controle de legalidade dos atos administrativos expedidos 

pela municipalidade, além da disponibilização destes atos através do Diário Oficial do 

Município de Uberlândia/MG (Uberlândia, 2014, 2023). 

Uberlândia está localizada no Triângulo Mineiro, é a segunda maior cidade de Minas 

Gerais e destaca-se como um importante polo econômico, logístico e administrativo no Brasil. 

Com uma população de 713.224 habitantes (Censo 2022), o município apresenta uma taxa de 

crescimento populacional de 18,08% em relação a 2010, consolidando-se como a cidade 

mineira com maior aumento demográfico no período (G1, 2023). A densidade demográfica é 

de 173,31 habitantes por km² em um território de 4.115,206 km² (IBGE). Seu Índice de 

Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM) é de 0,789, classificado como alto, e a taxa de 

escolarização de crianças entre 6 e 14 anos alcança 98%, indicadores que refletem o avanço 

nas áreas de educação e qualidade de vida (IBGE, 2024).   

A gestão municipal de Uberlândia tem sido amplamente reconhecida por sua 

eficiência e inovação. A cidade foi laureada com o Prêmio Band Cidades Excelentes 2024, 

destacando-se como a melhor em evolução de indicadores de administração pública entre 

municípios com mais de 500 mil habitantes (AMVAP, 2024). No Índice de Governança 
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Municipal (IGM) de 2024, Uberlândia ocupou a 6ª posição nacional e a 1ª em Minas Gerais 

entre municípios de médio e grande porte, superando capitais como Belo Horizonte e São 

Paulo, com uma nota média de 7,75 (Prefeitura de Uberlândia, 2024a).   

No Ranking “Desafios da Gestão Municipal”, foi considerada a 4ª melhor cidade do 

Brasil e a 1ª de Minas Gerais para se viver, com destaque em 15 indicadores relacionados a 

desenvolvimento urbano e qualidade de vida (Mercado Comum, 2024). Além disso, o 

município possui 74% de aprovação popular na gestão pública, conforme pesquisa do Ipec em 

setembro de 2024 (Prefeitura de Uberlândia, 2024b).   

Uberlândia é a segunda maior economia de Minas Gerais e detém o 9º maior Produto 

Interno Bruto (PIB) entre cidades do interior brasileiro, alcançando um PIB per capita de R$ 

61.038,02 (IBGE, 2024). Entre 2002 e 2021, o PIB industrial da cidade cresceu 764,12%, 

consolidando-a como referência em desenvolvimento econômico e industrial (Prefeitura de 

Uberlândia, 2024b).   

O saneamento básico em Uberlândia é outro ponto de destaque, com o município 

sendo classificado pelo 8º ano consecutivo como o melhor de Minas Gerais e entre os cinco 

primeiros do Brasil. Na área da saúde, Uberlândia lidera nacionalmente em desempenho na 

Atenção Primária e é a 3ª colocada em acesso à saúde, segundo o Ranking de 

Competitividade dos Municípios (Prefeitura de Uberlândia, 2024b).   

O ato administrativo é toda manifestação unilateral de vontade da Administração 

Pública que, agindo nessa qualidade, tenha por fim imediato adquirir; resguardar; transferir; 

modificar; extinguir e declarar direitos, ou impor obrigações aos administrados ou a si própria 

(Meirelles, 2012). 

A alta demanda da necessidade de tramitação de atos administrativos em caráter 

emergencial no âmbito da municipalidade acarreta na ocorrência de expedientes turbulentos e 

estressantes para diversos gestores que atuam no processo de constituição e tramitação destes 

atos. Somente no ano de 2023, foram expedidos 1797 (mil setecentos e noventa e sete) 

Decretos s/nº de efeito concreto pelo Município, conforme análise feita no sistema folder, cuja 

função é a disponibilização dos atos administrativos expedidos pela Administração. 

A constituição de um ato administrativo obedece a um processo pelo qual o ato é 

formado e adquire validade jurídica. Esse processo geralmente segue determinados requisitos 

e etapas estabelecidos pela legislação e pelos princípios do direito administrativo, sendo eles: 

os princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, 

moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência. O 

processo de constituição e tramitação destes atos administrativos, além de observar os 
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requisitos supramencionados, necessita da publicidade destes atos para que possam se tornar 

eficazes, como se observa na Lei Federal nº 9.784 , de 29 de janeiro de 1999. 

Neste ínterim, tornou-se necessário avaliar o processo de gestão da constituição destes 

atos administrativos, desde a concepção até sua publicação, o que desencadeou na 

oportunidade do objetivo da pesquisa de identificar a possibilidade de otimização dos 

processos de gestão dos atos administrativos na Prefeitura Municipal de Uberlândia, valendo-

se da proposição de ajustes que amplifiquem sua eficiência. 

 

1.2. Problema de Pesquisa 

Dentro desse contexto, é relevante compreender como os atos administrativos são 

tratados em termos de gestão por processo. Isso levanta a seguinte questão de pesquisa que 

este estudo visa abordar: Como se dá o processo de gestão dos atos administrativos no 

Município de Uberlândia? Existe possibilidades de melhorias na eficiência da tramitação dos 

atos administrativos da Prefeitura Municipal de Uberlândia? 

 

1.3. Objetivo Geral 

Objetiva-se com esta pesquisa analisar o processo de tramitação de atos 

administrativos de efeito concreto no âmbito do Poder Executivo do município de Uberlândia, 

com vistas à proposição de ajustes para a melhoria da sua eficiência. 

 

1.4. Objetivos específicos 

Para tanto, busca-se atingir os seguintes objetivos específicos: 

a) mapear o atual processo de tramitação de atos administrativos de efeito concreto no 

âmbito do Poder Executivo do Município de Uberlândia; 

b) avaliar as vulnerabilidades do processo atual; 

c) propor, por meio de um produto tecnológico, um novo processo ou ajuste no fluxo 

de tramitação destes atos administrativos com vistas a maior eficiência. 

 

1.5. Justificativa 

A realização desta dissertação é particularmente justificada pela escassez de estudos 

sobre o tema em questão, uma vez que preenche lacunas no conhecimento acadêmico e 

contribui para o progresso da área de pesquisa. A descoberta de áreas pouco exploradas ou 

negligenciadas na pesquisa atual serve como motivação central para este trabalho, com o 

potencial de abrir novos caminhos e apresentar perspectivas inéditas sobre o assunto 

abordado. Dentre as obras analisadas para a confecção desta pesquisa, somente o estudo de 
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Amorim et al. (2017) abordou o tema acerca da análise do processo de tramitação de atos 

administrativos de efeito concreto em um órgão público. 

A produção de uma dissertação sobre um tema que possui poucos estudos é vital para 

suprir as lacunas presentes na literatura acadêmica. De acordo com Yin (2018), identificar e 

preencher essas lacunas é fundamental para o progresso contínuo das disciplinas científicas, 

assegurando que áreas até então negligenciadas sejam devidamente investigadas e 

compreendidas. 

Quanto à aplicabilidade da pesquisa, é importante destacar que ela vai além de 

simplesmente mapear e padronizar a gestão de atos administrativos. Ela representa uma 

oportunidade para identificar melhorias e oferecer soluções mais adequadas para maximizar 

recursos, reduzir prazos e entregar resultados com eficácia. Além disso, o modelo 

desenvolvido pode ser replicado por outras instituições governamentais que tenham um 

mínimo de organização e automação na gestão de seus processos em geral. 

A possibilidade de reprodução da pesquisa se dá na gama de entes federativos que 

possuam estrutura administrativa semelhante à do Município de Uberlândia, sobretudo, 

Prefeituras Municipais que ainda não tenham constituído uma reforma administrativa baseada 

nos princípios do gerencialismo. 

Em resumo, as possíveis contribuições oriundas da pesquisa são: 

a) Promoção da Transparência e Responsabilidade: A pesquisa pode ser um 

instrumento para aprimorar a transparência e a accountability na administração pública, 

permitindo que tanto os cidadãos quanto os órgãos de controle compreendam melhor o 

processo de constituição e gestão dos atos administrativos; 

b) Eficiência na Utilização de Recursos: Ao identificar oportunidades de otimização 

nos procedimentos de gestão dos atos administrativos, a pesquisa pode contribuir para a 

redução de desperdícios e para a economia de recursos públicos, promovendo uma 

administração mais eficaz e responsável; 

c) Agilidade e Eficácia: A melhoria na gestão dos atos administrativos pode resultar 

em processos mais ágeis e eficazes, beneficiando tanto os servidores públicos envolvidos 

quanto os cidadãos que dependem dos serviços prestados pela Prefeitura Municipal de 

Uberlândia; 

d) Estímulo à Inovação: A pesquisa pode incentivar a adoção de práticas inovadoras 

na gestão pública, facilitando a modernização dos processos administrativos e tornando a 

administração municipal mais adaptável às demandas e desafios contemporâneos; e 
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e) Fortalecimento da capacidade institucional: Ao desenvolver um modelo de gestão 

de atos administrativos que seja eficaz e replicável, a pesquisa pode contribuir para fortalecer 

a capacidade institucional da Prefeitura Municipal de Uberlândia e de outras instituições 

governamentais, melhorando sua capacidade de cumprir suas responsabilidades e atender às 

necessidades da população. 

Finalmente, é importante destacar que o tema desta pesquisa está alinhado com os 

objetivos do Programa de Pós-graduação em Gestão Organizacional (PPGGO) da Faculdade 

de Gestão e Negócios (FAGEN) da Universidade Federal de Uberlândia (UFU), sobretudo 

acerca da atuação “com foco em problemas práticos na produção de material 

intelectual/tecnológico, no âmbito da gestão organizacional de modo a contribuir com o 

desenvolvimento das organizações em suas diversas funções”, estabelecido em seu 

regulamento, especificamente no art. 4º, inciso II, da Resolução nº 11/2015 do Conselho de 

Pesquisa e Pós-Graduação. 

 

1.6. Estrutura do trabalho 

A presente dissertação visa analisar o processo de gestão dos atos administrativos de 

efeito concreto expedidos pela Prefeitura Municipal de Uberlândia a fim de encontrar as 

causas que motivam a necessidade do caráter de urgência para a sua publicação, e, a partir da 

detecção destas causas, encontrar teorias que viabilizem a proposição de um produto 

tecnológico: um novo modelo de gestão de processos sustentado pelos princípios da 

eficiência, economicidade e celeridade, de modo a aprimorar as técnicas de confecção e 

tramitação destes atos. 

É composta por cinco capítulos, sendo o presente, a Introdução, seguida do segundo 

capítulo, que aborda o embasamento teórico que sustenta a pesquisa, enquanto o terceiro 

capítulo detalha os métodos empregados na coleta e análise dos dados. No quarto capítulo, os 

resultados são examinados. As conclusões, contribuições acadêmicas, apresentação do 

produto tecnológico, contribuições empíricas, limitações da pesquisa e sugestões para estudos 

futuros são discutidas no quinto capítulo. Por fim, são fornecidas as referências utilizadas no 

trabalho.  
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2. REFERENCIAL TEÓRICO 

 

Neste capítulo, são analisadas as bases teóricas que fundamentam o estudo em 

questão, começando com uma visão geral acerca dos Modelos de Administração Pública, 

passando pelo modelo Patrimonialista até as teorias mais recentes acerca da Gestão 

Governamental. A seguir serão expostas as etapas de modelos de Gestão Pública, de modo a 

propiciar o entendimento das técnicas correlatas a uma Gestão Eficiente. E por fim, será 

apresentada a conceituação dos Atos Administrativos, que são o objeto de pesquisa deste 

estudo. 

 

2.1. Modelos de Administração Pública 

A expressão "administração pública" refere-se ao conjunto de instituições estatais, 

compreendendo um governo, uma equipe de servidores dedicados à gestão e uma força 

policial e militar encarregada da proteção contra ameaças externas e da manutenção da ordem 

interna. Quando esse conjunto é complementado por um sistema legal que o orienta e que 

regula a sociedade como um todo, surge o Estado (Bresser Pereira, 1995). Já os modelos de 

Administração Pública representam diferentes abordagens na gestão estatal, delineando o 

papel dos agentes públicos e influenciando diretamente a prestação dos serviços à sociedade. 

Essa categorização básica engloba a administração patrimonialista, a administração pública 

burocrática, a administração pública gerencial e o modelo de governança pública (Secchi, 

2009). 

A história da administração pública brasileira revela um quadro complexo e híbrido, 

onde características variadas dos modelos coexistem nas organizações. Destacam-se: (i) a 

persistência do Estado patrimonialista na cultura política brasileira, refletida em práticas como 

o clientelismo, o corporativismo, o fisiologismo e a corrupção; e (ii) e a influência do modelo 

burocrático, no tocante à estratégia, estrutura, processos, recursos humanos e cultura 

organizacional, e a presença dessas características pode afetar significativamente a capacidade 

da administração pública de atingir os resultados que almeja (Matias Pereira, 2008). 

A evolução histórica dos modelos reflete a constante necessidade do Estado de se 

adequar às demandas complexas da sociedade e da globalização, resultando na redefinição da 

estrutura estatal e na superação de paradigmas legados por modelos anteriores (Bresser 

Pereira, 1995). Posto isto, a seguir analisaremos brevemente cada um dos modelos adotados 

no Brasil. 
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2.1.1. Modelo Patrimonialista 

A administração pública brasileira, organizada de maneira estruturada, teve seu início 

durante a chegada da família real portuguesa em 1808, consolidando uma administração 

colonial relativamente organizada (Lustosa da Costa, 2008). 

Anteriormente, o Estado brasileiro era caracterizado por uma centralização política em 

torno do monarca e seus conselheiros, mas carecia de uma organização administrativa 

sistemática, com hierarquias claras e definições de competências bem estabelecidas. A 

legislação da época consistia em medidas ad hoc e casuísticas, sem um plano integrado para a 

gestão pública (Paula, 2005, p. 107). 

A mudança significativa ocorreu com a transferência da corte portuguesa para o Brasil 

e a formação do Reino Unido de Portugal, Brasil e Algarves, que rompeu o Pacto Colonial, 

estabelecendo as bases do Estado Nacional e o surgimento do modelo inicial de administração 

pública, o patrimonialismo. Esse modelo, oriundo de Estados Absolutistas, concentrava todo 

o poder no soberano, sem distinção entre o público e o privado, utilizando o Estado como uma 

extensão do poder do líder (Matias Pereira, 2010). 

Costin (2010) destaca que o poder do rei era considerado uma investidura divina, 

exigindo lealdade dos súditos ao soberano, não à nação, e qualquer ameaça a esse poder era 

vista como um sacrilégio. 

Segundo Bergue (2011), no modelo patrimonialista, os servidores públicos eram vistos 

como empregados do administrador, não do Estado, onde o gestor assumia o espaço do 

serviço público como uma extensão de seus próprios interesses. Isso levava ao nepotismo e à 

consideração dos cargos como benefícios lucrativos e de baixo esforço. Os empregos e 

benefícios obtidos do Estado estavam frequentemente ligados a interesses pessoais, não 

públicos, resultando em uma relação de pessoalidade mais do que com o cargo em si. 

Com a Revolução Liberal do Porto em 1820, a família real voltou a Portugal, deixando 

o Brasil como uma colônia novamente, esgotando os recursos financeiros brasileiros ao 

retornar. No entanto, a máquina pública foi iniciada por Dom João VI, associada ao 

patrimonialismo (Costin, 2010). Um ano após a partida da família real, o Brasil declarou sua 

independência em 1822 e promulgou sua primeira constituição em 1824, estabelecendo a 

educação primária gratuita, serviços públicos e o Poder Moderador, no qual o imperador 

exercia nomeações, vetos e convocações no sistema político. 

O patrimonialismo se caracterizava pela personalização do poder, pela aplicação de 

normas jurídicas subjetivas e casuísticas, pela gestão fiscal irracional e pela propensão à 

corrupção na estrutura administrativa. Em sua configuração mais descentralizada, como na 
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organização feudal, o domínio patrimonial gerou uma estrutura social antagônica ao poder 

absoluto do soberano (Campante, 2003). Esse modelo persistiu no Brasil até a quarta década 

da República, passando por poucas mudanças até a abolição da escravidão e a Guerra do 

Paraguai, que marcaram o declínio do império brasileiro e o início da República Velha em 

1889 que, apesar de preservar o patrimonialismo, introduziu modificações na administração 

pública, como o federalismo e a independência dos poderes, conforme estabelecido na 

Constituição de 1891 (Costin, 2010).  

Os resquícios do modelo patrimonialista ainda estão presentes na administração 

pública contemporânea, refletidos em práticas como o fisiologismo e o clientelismo, que 

visam interesses particulares em detrimento do bem comum, contribuindo para a corrupção 

endêmica e afetando a sociedade como um todo, ao passo em que centraliza o interesse no 

aparelho estatal em detrimento do interesse coletivo, negligenciando o papel do cidadão como 

parte integrante da gestão pública (Matias Pereira, 2008). 

 

2.1.2. Modelo Burocrático 

Durante o governo do Presidente Getúlio Vargas, foi estabelecido o Departamento 

Administrativo de Serviços Públicos (DASP), marcando o início do modelo burocrático de 

administração pública no Brasil. A criação deste departamento representou o ponto de partida 

para a busca por um Estado moderno e uma burocracia pública profissionalizada, assumindo 

responsabilidades cruciais na organização estatal relacionadas ao planejamento, orçamento e 

gestão de recursos humanos (Paula, 2005). 

A necessidade de uma reforma burocrática tornou-se premente após a crise econômica 

resultante da quebra da Bolsa de Nova York, em 1929, que afetou profundamente a economia 

brasileira, baseada principalmente na exportação de café. Isso levou o presidente Getúlio 

Vargas a direcionar investimentos para a indústria nacional, marcando uma transição 

significativa do Brasil agrário para o Brasil industrial (Lustosa Da Costa, 2008). Destaca-se 

que, durante esse período, foi elaborada a Constituição que introduziu uma série de direitos 

sociais como: jornada de trabalho de oito horas, repouso semanal, férias remuneradas e 

proibição do trabalho infantil, entre outros aspectos. 

A mudança mais substancial ocorreu na gestão de recursos humanos, sobre os quais a 

Constituição Federal de 1934 detalhou diferentes procedimentos, como: a adoção de 

concursos públicos, a criação de planos de carreira e salários, o estabelecimento de programas 

de treinamento e desenvolvimento para funcionários públicos, além da introdução de critérios 

de mérito, visando tornar a máquina estatal mais racional. O foco central era na 
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impessoalidade e na valorização do conhecimento técnico, aspectos fundamentais do modelo 

burocrático que estava sendo implementado (Costin, 2010, p. 52-53). 

O modelo burocrático, em contraposição ao patrimonialismo, é baseado no conceito 

ideal de dominação racional-legal de Max Weber, com o propósito de combater práticas como 

nepotismo e corrupção que eram prevalentes no modelo anterior. No entanto, é importante 

notar que, assim como Weber argumenta sobre a inexistência de uma dominação pura, não há 

modelos de administração pública totalmente puros, havendo predominância de certos 

modelos em momentos específicos da história (Oliveira, V., 2013). 

Três características fundamentais do modelo burocrático são destacadas por Secchi 

(2009): formalidade, impessoalidade e profissionalismo. Essas características contrastam com 

as peculiaridades do modelo patrimonialista. A formalidade implica na padronização de 

procedimentos e regras para evitar discricionariedade individual. A impessoalidade enfatiza 

que as posições hierárquicas pertencem às organizações, não aos indivíduos, evitando a 

apropriação individual do poder. O profissionalismo baseado no mérito combate o nepotismo, 

tornando os cargos acessíveis por meio de concursos públicos, exigindo competências 

técnicas e conhecimento. Outras características, como a separação entre propriedade pública e 

privada, a divisão racional das tarefas e a separação dos ambientes de trabalho e vida, derivam 

do profissionalismo. 

De acordo com o Plano Diretor da Reforma do Aparelho do Estado (Brasil, 1995), o 

modelo burocrático parte de uma desconfiança prévia nos administradores públicos e nos 

cidadãos que os demandam. Isso exige controles rigorosos nos processos e na admissão ao 

serviço público para evitar abusos e ineficiências, conforme complementado por Matias 

Pereira (2010). 

Inicialmente, o modelo burocrático teve efeitos positivos conforme planejado. No 

entanto, em um contexto de crescente intervenção estatal, especialmente após a Constituição 

de 1937 e na era do Estado Social, algumas disfunções desse modelo tornaram-se evidentes. 

Bresser Pereira (1996) observa que o modelo burocrático não garantia rapidez, qualidade ou 

custos baixos na prestação de serviços públicos diante das demandas crescentes. 

O modelo burocrático também apresenta disfunções internas, sendo elas: a ênfase 

excessiva em regulamentos, a falta de personalização nas relações interpessoais, o abuso de 

autoridade, a relutância em adotar mudanças, a restrição das interações entre a organização e 

os beneficiários, o excesso de formalismo, a centralização hierárquica nas decisões e outras 

falhas similares. O controle excessivo acaba por ser a principal preocupação dos funcionários 

públicos, desviando o foco do Estado de servir à coletividade, o que gerou insatisfação entre 
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os cidadãos, que percebem a falta de capacidade do Estado em atender suas necessidades 

(Oliveira, V.,2013). 

A crise na administração pública burocrática começou a se manifestar durante o 

regime militar, agravando-se após a Constituição de 1988, quando a burocracia se tornou 

excessivamente rígida. A persistência de práticas patrimonialistas, combinada com a rigidez 

burocrática, resultou em altos custos e baixa qualidade na prestação de serviços públicos 

(Bresser Pereira, 1996). 

 

2.1.3. Modelo Gerencial 

Durante o período do regime militar, foi realizada a primeira tentativa de superação da 

rigidez burocrática através do Decreto-Lei nº 200 de 1967. Tal regulamentação visava 

proporcionar a descentralização das atividades de produção de bens e serviços, transferindo 

responsabilidades para autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia 

mista. Buscava-se uma maior flexibilidade na administração para alcançar maior eficiência 

nas atividades econômicas do Estado (Bresser Pereira, 1996). 

A proposta de descentralização partiu da ideia de liberar a estrutura central de direção 

das rotinas de execução, concentrando-se mais em atividades de planejamento, supervisão, 

coordenação e controle. No âmbito de pessoal, o Decreto-Lei baseava-se em princípios como 

a valorização e dignificação da função pública e do servidor público. Isso resultou em um 

aumento da produtividade, profissionalização e aperfeiçoamento do servidor público, 

fortalecendo o sistema de mérito para ingresso, concedendo maior autonomia aos dirigentes e 

chefes na gestão de pessoal, entre outras melhorias (Costin, 2010). 

No entanto, o Decreto-Lei nº 200/67 não se consolidou devido à abordagem adotada 

durante o regime militar onde, em vez de priorizar a formação de administradores públicos 

qualificados por meio de concursos públicos, optou-se por contratar os escalões superiores da 

administração por meio de empresas estatais (Brasil, 1995). Tal legislação foi um ensaio 

inicial de descentralização e desburocratização, sendo considerado como um precursor do 

modelo de administração pública gerencial. 

Na década de 1990, o modelo gerencial se estabeleceu como um novo paradigma da 

administração pública em resposta à crise do Estado nos anos 80 e à globalização, que 

exigiam uma redefinição das funções estatais (Bresser Pereira, 1996). A reforma gerencial no 

Brasil, ocorrida durante o primeiro governo de Fernando Henrique Cardoso, baseou-se em 

princípios como flexibilidade, foco em resultados, atenção ao cidadão como cliente e controle 

social, inspirando-se nos avanços da gestão empresarial. As principais características desse 
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modelo incluem descentralização política e administrativa, com delegação de autoridade e 

competências aos administradores públicos; estruturas organizacionais com menos níveis 

hierárquicos; controle baseado em resultados, entre outros aspectos (Bresser Pereira, 2000). 

Segundo Matias Pereira (2008), a reforma de 1995, buscou importar ferramentas de 

gestão do setor privado e aplicar uma lógica de mercado no setor público, visando melhorar a 

eficiência e o desempenho estatal. 

A administração pública gerencial, de acordo com Secchi (2009), é um modelo 

normativo que enfatiza eficiência, eficácia e competitividade na estruturação e gestão pública. 

Este modelo, embora mantenha alguns princípios burocráticos, como a admissão por mérito e 

avaliação de desempenho, foca mais no controle de resultados do que nos processos, e essa 

abordagem visa tornar a administração pública mais eficaz, atendendo às demandas dos 

cidadãos de forma mais direta e eficiente (Brasil, 1995). 

 

2.1.4. Modelo de Governança Pública 

O novo paradigma na administração pública, chamado Governança Pública, adapta-se 

aos cenários contemporâneos de pluralismo, complexidade, ambiguidade e fragmentação.  Ao 

contrário dos modelos burocrático e gerencial, a Governança Pública amplia sua visão para 

incluir não apenas o governo, mas também toda a sociedade, por meio de redes de governança 

e abrangendo escopos mais amplos de atuação governamental. Isso contrasta com a 

abordagem estatal tradicional da administração pública e sua ênfase na eficiência e controle 

da nova gestão pública (Martins; Marini, 2014). 

Além dos fatores como pluralismo, complexidade, ambiguidade e fragmentação, 

Secchi (2009) aponta outras razões para o surgimento desse modelo. Isso inclui a ascensão 

dos valores neoliberais, a crítica à incapacidade do Estado em lidar com problemas coletivos e 

o enfoque gerencial no desempenho e tratamento dos problemas em detrimento das questões 

sobre quem deve implementar as políticas públicas e como devem ser implementadas. A 

Governança Pública, portanto, surge como uma resposta a essas demandas por um Estado 

menos hierárquico e mais inclusivo na construção de políticas públicas. 

Martins e Marini (2014) definem Governança pública como um processo de geração 

de valor público por meio da colaboração entre agentes públicos e privados na coprodução de 

serviços, políticas e bens públicos, e na melhoria do desempenho institucional. Essa 

abordagem relacional, que envolve a participação de diversos atores na tomada de decisões e 

na construção de políticas públicas, diferencia claramente o modelo de Governança pública do 

modelo Gerencial (Secchi, 2009). 
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Outra característica destacada por Secchi (2009) é o papel da política na administração 

pública, reduzindo a ênfase em critérios técnicos nas decisões e reforçando mecanismos 

participativos na esfera pública. Em resumo, a Governança pública proporciona estruturas 

organizacionais que facilitam o envolvimento dos cidadãos na elaboração de políticas, 

utilizando-se de mecanismos de democracia deliberativa e redes de políticas públicas. 

 

2.2. Gestão da Administração Pública 

A gestão é um elemento fundamental para o avanço e a consolidação de qualquer 

empresa, agindo como um guia que nos indica a direção a seguir. Ter habilidades de liderança 

e administração eficientes, que resultam em transparência e confiabilidade nos resultados, 

mantém a organização alerta e em constante progresso. Dentro desse cenário, os modelos de 

gestão têm um papel crucial, oferecendo estruturas e orientações para a tomada de decisões e 

a distribuição eficaz de recursos (Nascimento; Reginato, 2007). 

As etapas do modelo de gestão são fundamentais para o seu funcionamento eficaz. 

Segundo Nascimento e Reginato (2007), as principais etapas incluem o planejamento, a 

liderança, a organização e a avaliação das atividades, definindo cada etapa como sendo: 

a) Análise e Planejamento: a fase inicial de um modelo de gestão consiste na 

avaliação tanto do ambiente interno quanto externo da empresa, com o intuito de identificar 

desafios, oportunidades e problemas. Esse processo abrange a coleta e análise de dados que 

servem de base para as decisões estratégicas que virão a seguir. A partir dessa análise, o 

planejamento estratégico é elaborado para estabelecer os objetivos de longo prazo da 

organização, junto com as estratégias necessárias para alcançá-los. Esse planejamento envolve 

a definição de metas, indicadores de desempenho e planos de ação detalhados. 

b) Liderança: refere-se ao papel dos gestores na condução das equipes e no 

estabelecimento de diretrizes. 

c) Organização: Nesta etapa, as estratégias e planos são colocados em prática, 

envolvendo a alocação de recursos, a definição de responsabilidades e a execução das 

atividades planejadas. É um momento crucial em que a organização transforma suas intenções 

em ações concretas. 

d) Avaliação e Controle: A última etapa do modelo de gestão consiste na 

avaliação contínua do desempenho organizacional por meio de indicadores e métricas 

estabelecidos. O controle permite identificar desvios em relação aos objetivos e tomar 

medidas corretivas para garantir a eficácia das ações. 
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Tabela 1 - Etapas do Processo de Gestão 

Etapas do Processo de Gestão 

Etapas Normas Decorrentes dos Princípios 
Elementos da 

Organização 

Planejamento 

Formulação de objetivos organizacionais ótimos e de planos eficazes de 

apoio 
Pessoas 

Tomada de decisões para otimizar o desempenho organizacional Pessoas 

Utilização de técnicas quantitativas para otimizar a qualidade das 

decisões 
Pessoas e Tecnologia 

Tomada de decisões socialmente responsáveis Pessoas 

Antecipação das mudanças do ambiente por meio das previsões Pessoas e Tecnologia 

Formulação de estratégias eficazes em resposta às previsões Pessoas e Tecnologia 

Liderança 

Criação de cargos de desafio para estimular os empregados Estrutura 

Criação de um ambiente agradável para otimizar o desempenho dos 

trabalhadores 
Estrutura 

Integração das necessidades e objetivos individuais com os da 

organização 
Estrutura 

Criação de um sistema de comunicação eficiente para transferência 

rápida de informações 
Estrutura e Tecnologia 

Atribuição de recompensas baseadas no desempenho Estrutura 

Organização 

Criação de atribuições de tarefas para maximizar a produção dos 

empregados; alterar a tarefa adaptando-a ao homem 

Estrutura, Tecnologia e 

Tarefas 

Estabelecimento de relações de autoridade claramente delineadas Estrutura 

Delineamento claro das responsabilidades individuais Estrutura 

Avaliação 

Instituição de avaliadores em pontos estratégicos da organização, de 

modo a receber informação rápida s/ o desempenho em áreas-chave 
Estrutura e Tecnologia 

Medida de desempenho, comparação com padrões, correção de desvios Estrutura e Tecnologia 

Fonte: Nascimento; Reginato (2007, p. 44). 

 

2.2.1. Modelos de Gestão na Administração Pública 

Santos et al. (2024) definem Modelo de Gestão como o conjunto de princípios, 

técnicas e explicações que guiam a concepção e o funcionamento de uma organização. Este 

modelo de gestão é fundamental para a integração dos sistemas internos e para garantir o 

alcance das estratégias de negócio, determinando diversos aspectos, como o comportamento 

no mercado, a condução do trabalho, a definição e alcance de objetivos, as técnicas de 

produção e venda, a manutenção da integração dos processos gerenciais e a forma de 

enfrentar desafios, sendo a escolha do modelo adequado, crucial para o sucesso da empresa. 

Destacam seis modelos de Gestão, sendo eles: 

a) Gestão Democrática: é um modelo participativo onde as decisões são 

descentralizadas, permitindo a participação dos colaboradores em todos os níveis 

hierárquicos. Isso cria um ambiente de confiança e colaboração, incentivando o engajamento 

e a responsabilidade compartilhada. Apesar das vantagens, é importante gerenciar possíveis 

conflitos e buscar consensos para garantir o bom funcionamento desse modelo. Os gestores 

precisam desenvolver habilidades de comunicação e liderança participativa para implementar 

com sucesso a Gestão Democrática. 
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b) Gestão Meritocrática: é um modelo que se baseia exclusivamente no 

desempenho e cumprimento de metas individuais dos colaboradores. Não considera fatores 

como origem, posição social ou poder político na avaliação do desempenho. Os gestores têm 

como objetivo premiar os colaboradores com melhor desempenho, buscando identificar e 

potencializar talentos. Embora esse modelo estimule o engajamento da equipe, pode criar um 

ambiente competitivo que afeta o relacionamento entre os colaboradores. Para implementar a 

meritocracia de forma eficaz, é crucial que os gestores sejam imparciais, transparentes e 

respeitem todos os colaboradores. 

c) Gestão com Foco em Resultados: também conhecida como Gestão por 

Objetivos, é um modelo administrativo que se baseia na definição de metas específicas para 

cada gerente ou equipe durante um período determinado. Essas metas são avaliadas com base 

nos resultados alcançados em comparação com os resultados esperados. Para implementar 

esse modelo, são utilizadas metodologias que visam atingir os objetivos estabelecidos, sendo 

as metas os indicadores principais de mensuração do desempenho. A avaliação dos usuários 

através de pesquisas de satisfação é uma prática importante para a definição ou redefinição 

dos objetivos. Em resumo, a Gestão com Foco em Resultados tem como objetivo central 

alcançar metas específicas, priorizando resultados rápidos e eficientes, com menos ênfase no 

planejamento a longo prazo. 

d) Gestão com Foco em Processos: também conhecida como gestão burocrática, é 

baseada na visão sistêmica da organização, priorizando a eficiência e a otimização dos 

processos. Esse modelo busca prever e otimizar todas as ocorrências para alcançar a máxima 

eficiência do sistema, garantindo uniformidade de rotinas e procedimentos, além de 

previsibilidade nas ações. A gestão por processos visa sempre otimizar resultados e aprimorar 

as execuções, o que pode levar a resultados mais duradouros. No entanto, os profissionais 

envolvidos precisam ser altamente habilidosos e atentos às mudanças para garantir a eficácia 

desse modelo de gestão. 

e) Gestão Autoritária: é um modelo administrativo caracterizado pela 

centralização das decisões, comunicação vertical e ênfase nas punições. Nesse modelo, o 

gestor detém o controle absoluto e as decisões são rigidamente controladas, deixando pouco 

espaço para a participação dos colaboradores. Os funcionários têm um papel coadjuvante e 

executam fielmente as ordens recebidas, sem autonomia na tomada de decisões, que são 

centralizadas no gestor. Isso resulta em um ambiente onde a equipe tem pouca voz e o gestor 

é responsável por todas as decisões. 
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f) Gestão por Cadeia de Valor: visa criar vantagem competitiva ao agregar valor 

aos produtos e serviços oferecidos pela empresa. Isso é alcançado ao considerar todos os 

processos envolvidos na produção, distribuição, gestão de marketing e logística. Esse modelo 

se concentra em entender a composição socioeconômica e demográfica do mercado, bem 

como os hábitos culturais dos consumidores para atender às suas necessidades e desejos. 

Portanto, o gerente deve estar sempre focado em satisfazer os clientes e garantir que seus 

produtos e serviços os agradem (Santos et al., 2019). 

 

2.2.2. Gestão de Operações no Setor Público 

Corrêa H. e Corrêa C. (2005, p. 5) descrevem a gestão de operações como a área 

responsável pelo gerenciamento estratégico dos recursos escassos, como recursos humanos, 

tecnológicos, informacionais e outros, assim como pela coordenação dos processos que geram 

e entregam produtos e serviços. O objetivo é satisfazer as necessidades e desejos dos clientes 

em termos de qualidade, tempo e custo. Além disso, essa gestão deve garantir a eficiência no 

uso desses recursos, alinhando-os com os objetivos estratégicos da organização. 

A estratégia de operações tem como meta assegurar que a gestão dos processos de 

produção e entrega de valor ao cliente esteja alinhada de forma completa com a visão 

estratégica da empresa em relação aos mercados que deseja atender. Isso requer considerar 

elementos externos à organização, como clientes e concorrência, no processo de tomada de 

decisões em operações. É um gerenciamento de atividades produtivas que não se limita a uma 

visão interna, mas busca um propósito que justifique a área e suas ações. Essa abordagem 

marca uma mudança significativa em relação ao paradigma taylorista, destacando a 

importância das interfaces entre a área de operações e outros setores da organização (Corrêa 

H.; Corrêa C., 2005). 

Corrêa H. e Corrêa C. (2005) destacam a diferença entre as duas, sendo a gestão de 

operações, a administração dos recursos e processos de produção que geram os serviços ou 

produtos entregues ao cliente. Isso inclui o processamento de insumos como clientes, 

materiais, informações e energia, utilizando recursos como máquinas, equipamentos, pessoas 

e sistemas de informação. O objetivo é criar um pacote de valor que satisfaça as expectativas 

do cliente. A estratégia de operações, por sua vez, vai além dos processos individuais e se 

concentra na função de produção como um todo. Ela lida com as interfaces entre a área de 

operações e outras partes da empresa, além de considerar o ambiente externo, buscando 

adaptar a operação às mudanças futuras e desenvolver competências para manter vantagens 

competitivas sustentáveis. Em resumo, a gestão de operações trata das decisões operacionais, 
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enquanto a estratégia de operações estabelece um padrão global dessas decisões para 

aumentar a competitividade da organização ao longo do tempo. 

A Gestão de Operações teve sua origem na revolução industrial, enfrentando desafios 

de coordenação e organização nas empresas de larga escala. Frederick Taylor introduziu a 

Gestão como disciplina científica no início do século XX, mas foi com Henry Ford e a 

produção em massa que a teoria se tornou prática, destacando a importância da gestão de 

operações. A Gestão Científica perdeu influência durante a grande depressão devido à sua 

desumanização dos trabalhadores e ao aumento do desemprego em busca de produtividade. 

Nas décadas de 80 e 90, influências do Japão trouxeram inovações como Total Quality 

Management (TQM), pensamento Lean e Just-in-Time (JiT), direcionando a Gestão de 

Operações para focar nos consumidores e nos processos de criação de valor. A globalização 

aumentou a competitividade, levando as organizações a valorizar não apenas os processos 

produtivos, mas também outras áreas funcionais complementares (Soares; Passos, 2022). 

Em linhas gerais, a Gestão de Operações pode ser definida como a prática que abrange 

o planejamento, execução e acompanhamento das diversas atividades realizadas dentro de 

uma empresa, com o objetivo de aprimorar sua eficiência e eficácia. Ela engloba o design, a 

operação e o aperfeiçoamento contínuo dos processos e sistemas relacionados à produção de 

bens ou serviços em uma organização. Essa prática visa a utilização adequada dos recursos 

para gerar resultados que atendam às demandas do mercado. Dentro de uma organização, a 

função de operações desempenha um papel fundamental, pois a busca por melhorias na 

qualidade dos produtos, serviços e na eficiência dos processos é crucial para a sobrevivência e 

sucesso em um mercado cada vez mais competitivo e globalizado (Soares; Passos; 2022). 

No Brasil, os primeiros sinais estruturados da Gestão de Operações de Serviços 

surgiram nos anos 90, impulsionados pela redução das barreiras alfandegárias, revisão das 

reservas de mercado e maior integração da economia brasileira com a globalização. No 

âmbito dos serviços públicos, a crescente demanda dos cidadãos por atendimento de 

qualidade e a necessidade de otimizar os recursos públicos têm levado os órgãos 

governamentais a buscar maior eficiência e eficácia, implementando ações afirmativas para 

oferecer serviços de qualidade e alcançar resultados impactantes na estrutura e na 

infraestrutura. Assim, a elaboração e execução de estratégias dinâmicas na Gestão de 

Operações de Serviços no setor público podem promover o desenvolvimento de ferramentas 

promissoras para alcançar os objetivos governamentais. Nesse cenário, é imprescindível que 

haja a integração de estudos de Estratégia à área de Gestão de Operações em Serviços 

Públicos, visando disponibilizar conhecimentos estratégicos para os gestores públicos. Isso 
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visa aprimorar a eficiência, eficácia e reduzir custos na prestação dos serviços públicos, em 

consonância com o interesse coletivo. O esforço governamental para aprimorar a qualidade 

dos gastos em bens e serviços no setor público passa, portanto, pela modernização da gestão 

de operações na oferta de serviços aos cidadãos (Santos D.; Santos F.; Finger, 2016). 

 

2.2.3. Business Process Management 

A Gestão de Processos de Negócio, ou Business Process Management (BPM) é um 

conjunto de habilidades e técnicas voltadas para analisar, desenhar, implementar, gerenciar o 

desempenho, transformar, melhorar e controlar os processos de negócios, com o objetivo de 

alcançar resultados positivos dentro de uma organização. Essa abordagem se destaca por ser 

essencial na busca pela melhoria contínua, com foco em processos otimizados, padronizados e 

eficientes (BPM CBOK, 2013). 

Segundo Baldam et al. (2009), o BPM é um conceito que integra a gestão de negócios 

com a tecnologia da informação, com o objetivo de aprimorar os processos organizacionais 

por meio de métodos e ferramentas que auxiliam na modelagem, análise, publicação e 

controle desses processos. Isso envolve tanto aspectos estratégicos quanto organizacionais, 

sistemas aplicativos e recursos humanos, resultando em uma maior eficiência dos processos 

como um todo. Os processos operacionais referem-se às atividades repetitivas que fazem parte 

da rotina das organizações, em contraste com os processos de decisão estratégica, que são 

realizados pela alta administração. 

Francisco e Garcia (2017) afirmam que a gestão de processos de negócios promove 

uma integração lógica e coerente dos processos, envolvendo todas as pessoas e sistemas que 

participam das atividades da organização. Com a modelagem dos processos, a organização 

passa a ter uma visão abrangente e sistêmica de seu ambiente interno e externo, o que facilita 

a padronização e o controle de suas operações.  

Nesse cenário, o mapeamento dos processos é fundamental para que as organizações 

conheçam, desenvolvam e aprimorem suas rotinas de trabalho, permitindo alcançar os 

resultados desejados.  

 

2.2.3.1. Business Process Model and Notation 

O Business Process Model and Notation (BPMN) é um padrão desenvolvido pela 

Business Process Management Initiative (BPMI), que foi incorporado ao Object Management 

Group (OMG), uma organização responsável por estabelecer padrões para sistemas de 

informação. A aceitação do BPMN tem aumentado em diversas áreas, especialmente com sua 
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inclusão nas principais ferramentas de modelagem. Essa notação oferece um conjunto 

abrangente de símbolos que permitem a modelagem de diferentes aspectos dos processos de 

negócios. Assim como em outras notações, esses símbolos representam relacionamentos bem 

definidos, como o fluxo das atividades e a ordem de precedência (BPM CBOK, 2013). 

Trata-se de uma representação gráfica, por meio de diagramas, que visa padronizar e 

modelar os processos de uma organização, funcionando como uma linguagem de suporte ao 

BPM. Seu principal objetivo é criar uma notação visual que seja compreensível tanto para 

especialistas técnicos, como desenvolvedores de sistemas, quanto para profissionais da área 

de negócios, como gestores e analistas (REBELO et al., 2020). 

Essa linguagem padronizada ajuda a melhorar a comunicação entre as áreas de 

tecnologia e de negócios, proporcionando uma visão clara dos processos e facilitando a 

identificação de melhorias e a automação dos fluxos de trabalho (WHITE, 2004). 

A notação BPMN inclui símbolos específicos, como: 

a) Eventos: que indicam o início, término ou mudanças dentro do processo; 

b) Atividades: tarefas ou ações executadas no fluxo de trabalho; 

c) Fluxos de sequência: que mostram a ordem das atividades; 

d) Gateways: pontos de decisão ou bifurcação no processo; 

e) Conectores: elementos que interligam atividades e eventos. 

Esses elementos gráficos permitem mapear, automatizar, analisar e otimizar os 

processos de negócios, promovendo uma gestão mais eficiente e orientada a processos dentro 

das organizações (BALDAM et al., 2009). 

 

Figura 1 - Elementos básicos da notação BPMN para modelagem de processos. 

 

Fonte: Amarilla; Neto (2018). 
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2.3. Atos Administrativos 

O ato administrativo é estruturado por uma série de elementos essenciais, que são: 

competência (ou agente competente), forma, finalidade, motivo e objeto. A presença e a 

regularidade desses elementos são fundamentais para a validade do ato administrativo. De 

acordo com Alexandre e Deus (2018), a falta ou irregularidade desses elementos pode resultar 

em um vício no ato, que pode variar em gravidade, desde um vício sanável até a invalidação 

completa ou a declaração de inexistência do ato. Essa variação na gravidade do vício pode 

gerar uma divergência terminológica entre os juristas, alguns preferindo utilizar expressões 

como "requisitos de validade" ou "pressupostos de existência e de validade do ato 

administrativo". 

Segundo Carvalho Filho (2015), a distinção entre elementos e requisitos é que os 

elementos são os componentes intrínsecos à estrutura do ato administrativo, enquanto os 

requisitos dizem respeito à sua validade. Alguns elementos, como a forma, são considerados 

tanto elementos quanto requisitos de validade, enquanto outros, como a competência, são 

exclusivamente requisitos de validade. 

Mello (2015) argumenta que o termo "elementos" não é adequado para alguns dos 

conceitos agrupados nessa categoria, pois eles não são intrínsecos ao ato administrativo. Por 

isso, ele propõe uma divisão do estudo da estrutura do ato administrativo em elementos e 

pressupostos. Os elementos seriam as partes integrantes do ato, enquanto os pressupostos de 

existência seriam os requisitos essenciais para a criação do ato, e os pressupostos de validade 

garantiriam sua validade. 

Justen Filho (2014) adota uma abordagem diferente, utilizando o termo "aspectos" 

para estudar a estrutura do ato administrativo. Ele associa esses aspectos às possíveis 

nulidades do ato, como de competência, forma, conteúdo, motivo ou finalidade. 

Apesar das divergências terminológicas, a maioria dos autores concorda que o ato 

administrativo é composto por esses cinco elementos essenciais. Essa estruturação é 

fundamental para garantir a validade e a eficácia dos atos administrativos, assegurando que 

sejam realizados de acordo com o ordenamento jurídico e atendam aos interesses públicos 

(BRASIL, Lei nº 4.717, 1965). 

 

2.3.1.  Requisitos ou condições de validade 

Seguindo a orientação da doutrina brasileira sobre Atos Administrativos e as 

disposições da Lei nº 4.717/1965, existem cinco elementos essenciais para um ato 

administrativo: competência, finalidade, forma, motivo e objeto. A ausência de qualquer um 
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desses elementos pode resultar na invalidade do ato, tornando-o ilegal ou sujeito a anulação 

por decisão judicial. 

 

2.3.1.1. Competência 

A competência no contexto dos atos administrativos é a atribuição legal definida pelo 

direito positivo para pessoas jurídicas, órgãos e agentes públicos. Segundo Di Pietro (2020), 

essa competência é o conjunto de responsabilidades que esses entes têm de acordo com a lei. 

Medauar (2018) destaca que a competência é delimitada pela norma, podendo ser expressa de 

forma clara ou implícita nas disposições legais. 

Existem limitações importantes associadas à competência. Medauar (2018) destaca 

três delas: a limitação da matéria, que determina quais tipos de atos um agente pode realizar 

dentro de suas competências; a limitação geográfica, que define onde esses atos podem ser 

executados, levando em conta as divisões territoriais; e a limitação temporal, que estabelece o 

período durante o qual o agente pode exercer suas competências, desde sua investidura até o 

término de seu mandato ou cargo, por exemplo. 

Além disso, a competência pode ser classificada em primária e secundária. A 

competência primária é aquela estabelecida diretamente pela lei ou pela Constituição, 

enquanto a secundária é determinada por órgãos hierarquicamente inferiores, sendo 

decorrente de delegações ou atribuições específicas (Alexandre; Deus, 2018). 

A delegação de competência e a avocação são formas de modificar a atribuição de 

funções no ato administrativo, sendo permitidas desde que não haja exclusividade. A 

delegação ocorre quando um agente transfere a outro, geralmente de posição inferior, funções 

originalmente suas, podendo ser feita mesmo entre órgãos não hierarquicamente 

subordinados, como exemplificado pela autorização de uma secretaria de saúde estadual para 

que um órgão da secretaria de administração realize licitações, caso seja mais eficiente nesse 

processo (Justen Filho, 2018). 

O artigo 12 da Lei nº 9.784/1999, permite a delegação de competência para outro 

órgão ou titular, mesmo que não estejam na hierarquia do delegante, desde que não haja 

proibição legal e a transferência seja conveniente. A delegação não retira a competência do 

delegante, que continua responsável pelas funções delegadas, embora o delegado tome 

decisões em seu nome. Os artigos 13 e 14 da mesma lei estabelecem restrições à delegação, 

proibindo-a para atos normativos, recursos administrativos e matérias exclusivas, e exigem 

que a delegação e sua revogação sejam publicadas oficialmente. 
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Quanto à avocação, refere-se à transferência de competência de um órgão de nível 

hierárquico mais baixo para um de nível superior, onde, em linhas gerais, como explica 

Medauar (2018), a pessoa em cargo hierarquicamente superior assume a responsabilidade por 

um tema que, habitualmente, estaria sob a competência do nível hierárquico inferior, devendo 

ser temporária e requerendo uma justificativa adequada para seu uso. 

 

2.3.1.2. Finalidade 

A finalidade no contexto do ato administrativo é o objetivo que a Administração 

Pública busca alcançar ao realizar determinada ação. Essa finalidade pode ser dividida em 

dois aspectos: a finalidade geral, que visa atender ao interesse público de maneira ampla, e a 

finalidade específica, que se refere ao propósito determinado pela norma jurídica em questão 

(Alexandre; Deus, 2018). 

É relevante destacar a interligação entre a finalidade e a competência do agente 

público. A competência, definida pela lei, estabelece não apenas as atribuições do agente, mas 

também a finalidade a ser perseguida por ele ao realizar o ato administrativo. Esses elementos 

estão intrinsecamente ligados, sendo que a falta de consonância entre competência e 

finalidade pode invalidar o ato (Alexandre; Deus, 2018). 

No âmbito da finalidade específica, é importante ressaltar que as ações dos agentes 

públicos devem estar voltadas para o interesse público de forma geral e não para beneficiar ou 

prejudicar indivíduos específicos. Qualquer desvio desse princípio compromete a legitimidade 

do ato administrativo (Alexandre; Deus, 2018). 

 

2.3.1.3. Forma 

O conceito abrangente de forma no contexto dos atos administrativos inclui não 

apenas a maneira como a Administração Pública comunica o ato, mas também o processo 

utilizado para sua elaboração e sua divulgação. Isso é crucial devido ao interesse público, 

garantindo que o ato seja conhecido e entendido por todos os envolvidos, incluindo cidadãos, 

outros órgãos administrativos e entidades de controle (Madauar, 2018). 

A Lei 9.784/1999 estabelece que, em geral, os atos administrativos não estão 

vinculados a uma forma específica, exceto pela exigência de serem registrados por escrito, 

incluindo informações como data, local e a assinatura da autoridade competente. Essa 

abordagem reflete uma postura mais informal na administração, embora haja momentos em 

que a autenticação pode ser necessária para garantir a autenticidade do documento. 
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2.3.1.4. Motivo 

Refere-se à condição jurídica e factual que motiva a realização do ato e dita sua 

elaboração. Engloba os aspectos práticos e o embasamento legal (a situação real e a norma 

legal aplicável). Todo ato válido necessita ter uma justificativa que reflita o interesse público, 

ou seja, o motivo sempre é essencial (Mello, 2015). 

Em atos discricionários, a menção dos fundamentos factuais e legais (motivação) pode 

ser dispensada em certos casos. Quando a lei não especifica claramente os motivos que podem 

fundamentar a emissão do ato, deixando ao critério do administrador identificá-los, estamos 

diante de um ato discricionário. A seleção entre diferentes possíveis motivos reflete a 

liberdade concedida pela lei (Di Pietro, 2020). 

A teoria dos motivos determinantes é aplicada quando um ato, mesmo discricionário, 

tem motivos específicos indicados e se torna vinculado a esses motivos. Assim, se um ato 

discricionário é fundamentado em certos motivos, ele está condicionado a esses motivos. Se 

esses motivos forem falsos ou inexistentes, o ato será invalidado. O ato discricionário, quando 

baseado em motivação, fica atrelado ao motivo que o sustenta, e se esse motivo for 

comprovadamente falso ou inexistente, o ato perde sua validade. A violação do motivo, por 

ser falso ou inexistente, leva à invalidação do ato e, em alguns casos, pode indicar conduta 

ilícita por parte do agente, como nos casos de improbidade administrativa (Di Pietro, 2020). 

A motivação, como já destacado, faz parte da formalidade do ato e não deve ser 

confundida com a razão que leva à realização do ato (a causa determinante). O motivo vem 

antes ou acompanha a execução do ato, mas nunca pode surgir depois dele (Mello, 2015). 

 

2.3.1.5. Objeto  

O objeto do ato administrativo é o resultado legal pretendido pelo ato (como adquirir 

ou proteger direitos) e deve estar explicitamente previsto na lei para ser válido. É necessário 

que o objeto do ato seja lícito e moralmente aceitável. O que define o objeto é o conteúdo do 

ato administrativo (por exemplo, permitir o uso de um bem público). O efeito jurídico do ato 

deve ser claro, legal e moral. Se a lei especifica apenas um resultado possível, o ato será 

vinculado; no entanto, se a escolha do efeito jurídico depende da decisão do agente público 

(como geralmente ocorre em penalidades por infração disciplinar), o ato será discricionário 

(Di Pietro, 2018). 
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2.3.2. Elementos e Pressupostos do Ato Administrativo 

Os requisitos do ato administrativo também são conhecidos como elementos e 

condições de validade. Segundo Mello (2015), ele se refere aos "pressupostos" e "elementos" 

do ato. Os elementos do ato são aspectos essenciais do próprio ato (como seu conteúdo e 

forma). Já os pressupostos referem-se à sua validade e existência, dependendo se são 

necessários para a existência ou para a legalidade do ato. Os pressupostos de existência 

incluem: a) o objeto; b) a relação ou imputação da ação ao Estado. Enquanto os pressupostos 

de validade são: a) subjetivo (envolvendo o agente); b) objetivos (motivação e requisitos 

procedimentais); c) teleológico (finalidade); d) lógico (fundamento); e) formal (forma). 

Ao analisar o ato em si, seus componentes específicos ficarão evidentes, enquanto ao 

considerar o processo de sua criação e os resultados alcançados, identificamos os requisitos 

necessários para sua existência ou legalidade. Sendo assim, temos: 

a) elementos (presentes no próprio ato): como o conteúdo e a forma do ato; 

b) pressupostos, que serão: 

i. de existência: objeto (o que o ato dispõe ou contém) e pertinência à função 

administrativa (deve ser imputável ao Estado, resultante do exercício de uma função 

administrativa); 

ii. de validade: sujeito (pressuposto subjetivo, o produtor do ato); motivo 

(pressuposto objetivo, a situação fática a ser considerada); requisitos procedimentais 

(pressuposto objetivo, o comportamento administrativo que precede o ato final); a finalidade 

(pressuposto teleológico, o resultado desejado), a causa (pressuposto lógico, a pertinência 

entre o motivo e o conteúdo do ato) e a formalização (pressuposto formalístico, a maneira da 

prática do ato) (Mello, 2015). 

A relevância da contribuição doutrinária de Mello (2015) é notável, destacando-se a 

importância da função administrativa como um elemento essencial para a existência de um ato 

imputável à Administração, apenas quando exercida no contexto de suas funções. Além disso, 

para que um ato produza efeitos jurídicos válidos, seu conteúdo deve estar em conformidade 

com o motivo que justifica sua realização, dando origem ao pressuposto lógico da causa, e 

assim por diante. 

 

2.3.3. Atributos do Ato Administrativo 

Cada ato administrativo possui características específicas que o distinguem: a 

presunção de legitimidade, legalidade e veracidade, pois presume-se que a atividade 

administrativa seja legal, devido à sua total aderência ao princípio da legalidade; a 
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autoexecutoriedade, que permite sua execução quando necessária e possível, mesmo sem o 

consentimento do destinatário; e a imperatividade, já que inevitavelmente será executado, pois 

sempre possui poder coercitivo para aqueles aos quais se destina (Carvalho Filho, 2015). 

Os atributos dos atos administrativos permitem sua execução imediata, sem 

necessidade de intervenção judicial para efetivação, presumindo-se sua legalidade, salvo 

prova em contrário (presunção juris tantum). Essa presunção abrange a adequação à lei, ao 

interesse público e à veracidade dos motivos do ato. A fé pública reconhecida nos atos 

administrativos decorre dessa suposta adequação, mas isso não exime a Administração de 

seguir as formalidades exigidas ou o destinatário de contestar o ato se necessário. A inversão 

mencionada é mais sobre o ônus de impugnar o ato do que de provar sua ilegalidade, não 

sendo uma presunção absoluta ou juris et de jure. 

A autoexecutoriedade do ato administrativo não está diretamente relacionada à 

capacidade automática de execução imediata pela Administração, mas sim à possibilidade 

intrínseca de a Administração criar uma obrigação exigível. Dependendo da lei ou das 

circunstâncias, além da exigibilidade, pode haver também a executoriedade, permitindo que a 

Administração execute diretamente o que foi determinado (Di Pietro, 2020). 

A imperatividade é um atributo do ato administrativo que permite à administração 

impor obrigações aos particulares sem a necessidade de consentimento destes. É uma 

manifestação do poder extroverso do Estado, que autoriza a edição de medidas que afetam os 

direitos e deveres de terceiros unilateralmente. Esta característica diferencia os atos 

administrativos dos atos privados, pois estes últimos não têm a capacidade de impor 

obrigações a terceiros sem seu consentimento prévio. A imperatividade está presente apenas 

nos atos que geram obrigações para os administrados, não sendo aplicável aos atos que apenas 

informam ou concedem direitos aos administrados (Mello, 2015). 

Di Pietro (2020) argumenta, ainda, sobre um quarto atributo dos atos administrativos, 

a tipicidade. Esta, refere-se à necessidade de que a manifestação de vontade da Administração 

esteja em conformidade com uma previsão legal prévia, sendo uma consequência direta do 

princípio da legalidade e proporcionando uma garantia aos administrados. No entanto, é 

importante notar que há situações em que o ato pode ser realizado mesmo sem uma 

correspondência direta com a lei, especialmente quando esta é omissa, o que concede ao 

administrador uma margem de liberdade, como ocorre nos atos discricionários. 
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2.3.4. Ato Administrativo Perfeito 

O ato administrativo que possui eficácia e exequibilidade alcança sua perfeição. 

Embora esses elementos possam estar presentes ao mesmo tempo, eles não são idênticos. Um 

ato é eficaz quando cumpre todos os requisitos para sua validade; já é exequível quando pode 

produzir efeitos legais. A legislação não pode prejudicar um ato jurídico já perfeito (CF, art. 

5º, XXXVI, e LINDB, art. 6º). Portanto, uma lei posterior não afetará automaticamente atos 

administrativos eficazes e exequíveis, mas terá impacto sobre aqueles que dependem de 

condições para sua execução (como ratificação, aprovação etc.), ou que não possuem eficácia 

e exequibilidade (Oliveira, J.,2013). 

Isso implica que um ato administrativo é tido como concluído quando realizado, 

mesmo que não tenha validade ou eficácia. José Carlos de Oliveira (2013) esclarece que o ato 

pode ser: 

a) perfeito, válido e eficaz: porque concluído, obediente às normas legais e apto 

para a produção dos seus efeitos jurídicos; 

b) perfeito, válido e ineficaz: porque concluído, respeitante das normas legais, 

mas os seus efeitos somente serão produzidos se verificada uma condição suspensiva; 

c) perfeito, inválido e eficaz: porque concluído e apto à produção de efeitos 

jurídicos, porém inválido ante o não atendimento das normas legais; 

d) perfeito, inválido e ineficaz: porque concluído com violação das normas legais 

e, ainda, sujeito a uma condição suspensiva (Oliveira, J., 2013). 

 

2.3.5. Atos de Governo 

Os atos de governo, que resultam do uso de ampla discricionariedade conferida 

principalmente por normas constitucionais, seguem um regime jurídico diferenciado e, em 

geral, são atribuídos à Chefia do Poder ou a órgãos superiores da Administração Pública. Por 

não estarem sujeitos ao regime jurídico típico dos atos administrativos, são controlados de 

maneira diferente e podem implicar um sistema específico de responsabilização do agente 

público. A Constituição Federal, em seu artigo 102, III, c, menciona especificamente o 

chamado ato de governo, sujeitando-o ao controle do STF. Portanto, há uma distinção entre 

atos administrativos e atos de governo. Em resumo, as características dos atos políticos ou de 

governo incluem: 1) serem praticados pelo chefe do Poder Executivo (Presidente da 

República, governador, prefeito, ou em casos excepcionais, por outros agentes políticos como 

ministros e secretários); 2) envolverem o relacionamento entre os Poderes; 3) representarem 

uma decisão de grande importância para a entidade estatal, especialmente de natureza política 
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(União, Estado, Município); 4) definirem as políticas de atuação da Administração. Exemplos 

desses atos são: veto a projetos de lei, sanção, promulgação e publicação de leis, comuns aos 

chefes do Poder Executivo, e declaração de guerra, decretação de intervenção federal, 

exclusivos do Presidente da República. Controlar esses atos externamente é desafiador, pois 

geralmente envolvem ampla discricionariedade (especialmente em questões como sanção e 

veto), embora teoricamente estejam sujeitos a controle (Cretella Júnior, 1987). 

 

2.3.6. Classificação Fundamental 

Diverge a doutrina acerca da classificação dos atos administrativos. Relaciona- se aqui 

a classificação fundamental: 

a) Quanto aos seus destinatários, os atos administrativos podem ser categorizados 

como atos gerais ou atos individuais, ou seja, se são direcionados a sujeitos específicos ou 

indeterminados. Quando o ato é dirigido a pessoas ou grupos indeterminados, é classificado 

como ato geral, também conhecido como normativo ou regulamentar. Esses atos possuem 

características de abstração, generalidade e impessoalidade, aplicando-se a qualquer pessoa ou 

situação que se enquadre em suas disposições. São, portanto, instrumentos normativos 

emitidos pela Administração Pública. Apesar dessas características, os atos gerais geralmente 

não têm o poder de criar novas regras legais, pois estão restritos pelas leis existentes. Em vez 

disso, eles executam fielmente as leis às quais estão subordinados, elaborando e/ou 

regulamentando um ato normativo superior (Meirelles; Burle Filho, 2016). 

b) Quanto ao alcance de seus efeitos, ou aos seus efeitos, os atos podem ser 

internos e externos, conforme os produzam dentro ou fora da Administração. Ambos 

dependem de publicação para operar efeitos, podendo ser gerais ou individuais. Os atos de 

efeitos externos dependem de publicação externa (Di Pietro, 2020). 

c) Quanto ao seu objeto, os atos podem atos de império, de gestão ou de 

expediente. Os atos de império representam a supremacia do interesse público, manifestando 

o poder coercitivo do Estado (são também chamados de "atos de autoridade", derivados da 

potestade estatal). Os atos de gestão envolvem a administração de bens e serviços públicos 

sem coação direta sobre os administrados, incluindo também aqueles de natureza negocial 

quando há convergência de interesses entre a Administração e o particular. Já os atos de 

expediente são de natureza interna e geralmente preparatórios de outros atos ou partes de um 

procedimento administrativo (Carvalho Filho, 2015). 

d) Os atos administrativos podem ser categorizados em vinculados e 

discricionários, dependendo da margem de liberdade conferida pela lei ao administrador. Um 
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ato é vinculado quando a legislação determina de forma direta como deve ser realizado, 

enquanto é discricionário quando a lei permite ao administrador tomar decisões sobre sua 

realização, considerando a oportunidade e a conveniência. A discricionariedade pode surgir de 

opções explícitas na lei, do uso de termos jurídicos amplos ou da impossibilidade de prever 

todas as situações possíveis. Por exemplo, a nomeação para cargos de confiança é 

discricionária porque a lei deixa a decisão ao administrador, enquanto a aposentadoria 

compulsória é vinculada, pois a lei determina sua ocorrência. O uso de conceitos jurídicos 

amplos pode dar margem à liberdade de interpretação, mas em casos como a invalidez, a 

definição é estabelecida pela ciência médica e vincula a decisão administrativa (Meirelles; 

Burle Filho, 2016). 

e) No tocante à manifestação de vontade da Administração, os atos 

administrativos são classificados em simples, complexos e compostos de acordo com a 

manifestação de vontade da Administração. Os atos simples resultam de uma única 

manifestação de vontade, seja por um órgão individual ou colegiado, desde que essa 

manifestação seja única. Os atos complexos envolvem a manifestação de vontade de 

diferentes agentes ou órgãos de forma autônoma, sendo que a última manifestação necessária 

é essencial para a formação e eficácia do ato. Já os atos compostos dependem de uma 

autorização para sua exequibilidade, sendo formados por uma manifestação principal que 

requer a aprovação ou homologação de um ato acessório, sem alterar seu conteúdo. Esses atos 

acessórios não possuem vontade própria, mas complementam e ratificam a vontade única do 

ato principal (Meirelles; Burle Filho, 2016). 

 

2.3.7. Espécies de Atos Administrativos 

Os atos administrativos podem ser classificados de acordo com sua natureza e forma 

de manifestação. De acordo com Mello (2015) e José dos Santos Carvalho Filho (2015), eles 

podem ser divididos com base em seu conteúdo o (admissão; concessão; permissão; 

autorização; aprovação; licença; homologação; parecer) ou como forma de manifestação de 

outros atos (decretos; portarias; alvarás; instruções; avisos; circulares; ordens de serviços; 

resoluções; pareceres; ofícios). No entanto, a maioria da doutrina os divide em cinco espécies 

principais: atos normativos, ordinatórios, negociais, enunciativos e punitivos. 
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2.3.7.1. Atos Normativos 

Os atos normativos são disposições gerais e abstratas emanadas pelo Poder Executivo, 

cujo propósito é esclarecer e orientar o conteúdo de uma lei. Eles constituem leis em sua 

essência material, embora não sejam leis formais no sentido de que devem respeitar os limites 

estabelecidos na legislação formal. Portanto, não é permitido que introduzam novidades no 

sistema jurídico, função reservada à legislação conforme estabelecido no artigo 5º, inciso II, 

da Constituição Federal. Sob essa ótica, os atos normativos possuem a mesma força 

normativa da lei e são equiparados a ela para fins de controle judicial. No entanto, ao analisá-

los como normas, eles individualizam situações específicas e impõem obrigações particulares 

aos administrados. São considerados de efeito concreto e, caso violem um direito claro e 

certo, podem ser contestados por meio de ações judiciais comuns ou por mandado de 

segurança (Meirelles; Burle Filho, 2016). Tradicionalmente, esses atos são classificados 

como: decretos, regulamentos, instruções normativas, regimentos, resoluções e deliberações. 

 

2.3.7.2. Atos Ordinatórios 

Os atos ordinatórios são comunicados internos emitidos pela autoridade administrativa 

de nível superior para seus subordinados. Eles não impõem obrigações aos particulares e têm 

como objetivo regular e organizar o funcionamento interno dos órgãos e de seus funcionários 

públicos. Estes devem seguir as diretrizes estabelecidas nos atos ordinatórios, sob pena de 

violação de suas responsabilidades funcionais. Além disso, esses atos não podem entrar em 

contradição com as disposições de atos normativos e derivam do poder hierárquico. Estes atos 

são instruções, circulares, avisos, portarias, ordens de serviço e provimentos, ofícios e 

despachos (Mazza, 2019). 

 

2.3.7.3. Atos Enunciativos 

Os atos enunciativos são aqueles que meramente afirmam, certificam ou declaram uma 

situação relevante para o particular ou para a própria Administração. Esses atos não possuem 

uma norma de ação, não determinam atividades administrativas internas e não estabelecem 

relações negociais entre o Poder Público e os particulares, ao contrário dos atos discutidos 

anteriormente (Rosa, 2011). Segundo Meirelles e Burle Filho (2016), os atos enunciativos 

apenas expressam uma situação já existente, sem qualquer intenção ou vontade da 

Administração, sendo considerados atos apenas em termos formais. Estes atos podem ser: 

certidões, atestados, pareceres, apostilas, etc. 

 



33 

2.3.7.4. Atos Negociais 

Os atos negociais são expressões de acordo bilateral entre a Administração e um 

particular, indicando a intenção de realizar um negócio jurídico. Eles surgem a partir da 

iniciativa do particular e não envolvem imposição por parte da Administração. Exemplos 

comuns são a licença, autorização e permissão. A licença, a autorização (como alvarás) e a 

permissão são concedidas mediante solicitação do interessado, exigindo sempre 

consentimento mútuo. A licença é garantida desde que os requisitos sejam cumpridos, 

constituindo um direito individual claro e inequívoco, tornando sua revogação posterior 

indenizável. A autorização pode ser recusada e invalidada a qualquer momento. Já a 

permissão concede ao particular a possibilidade de usar um bem público de forma específica 

ou fornecer um serviço público. Exemplos incluem licenças para construção ou exercício de 

profissão, autorizações para porte de arma ou atividades de caça e pesca amadoras, e 

permissões para instalar bancas em espaços públicos, que devem seguir regras de licitação 

conforme a Constituição (Rosa, 2011). 

 

2.3.7.5. Atos Punitivos 

Os atos punitivos são aqueles que incluem uma punição aplicada a um particular ou 

agente público por violar disposições legais, regulamentares ou ordinatórias. Exemplos disso 

são as multas administrativas (sendo a única que requer a intervenção do Judiciário para sua 

execução), a interdição administrativa, a destruição de bens, e a suspensão temporária de 

cargo ou função pública. Todos esses atos são realizados através de um procedimento 

administrativo contraditório, garantindo o direito à ampla defesa, e são de iniciativa vinculada 

(Moreira Neto, 2014). 

 

2.4. Delegação de competências 

A crescente e cada vez mais abrangente carga de trabalho atribuída ao setor público, 

especialmente nos dias de hoje, onde sua atuação intervencionista é cada vez mais evidente, 

tornou necessário descentralizar atribuições, a fim de capacitar o Estado a alcançar seus 

objetivos dentro da dinâmica administrativa e de acordo com os princípios mais modernos da 

gestão técnica. No entanto, devido à grande quantidade de atividades que o próprio Estado 

assumiu, nem sempre é suficiente recorrer à descentralização para alcançar eficiência e 

rapidez na realização de seus objetivos, pois mesmo quando praticada em larga escala, há 

tarefas que se concentram em um determinado órgão ou autoridades específicas, tornando 

necessário recorrer à desconcentração. Essa desconcentração não possui apenas o propósito de 
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aliviar a carga de trabalho, mas também é utilizada para obter resultados mais eficientes, 

aproveitando as melhores condições técnicas de um órgão ou agente específico para o qual 

ocorreu a desconcentração (Duarte, 1973). 

Ou seja, é crucial destacar a distinção entre descentralização e o conceito de 

desconcentração na administração pública. A descentralização envolve a transferência de 

serviços para uma entidade externa, enquanto a desconcentração, sendo um processo interno, 

refere-se apenas à substituição de um órgão por dois ou mais, visando aprimorar e agilizar a 

prestação de serviços (Carvalho Filho, 2015). 

Um dos atos de desconcentração de destaque, devido à sua importância, é a delegação 

de competência, que ocorre quando funções do delegante são atribuídas a um delegado, que 

não teria essa competência sem a delegação e só pode acontecer por meio de autorização 

formal por lei, podendo ser de duas formas, dependendo da natureza das atribuições 

concedidas: a) entre os diferentes Poderes do Estado, e b) dentro do mesmo Poder, de uma 

autoridade ou órgão para outra de menor hierarquia. Quando ocorre a transferência de 

competência de um órgão ou autoridade (delegante) para outro de menor hierarquia 

(delegado), mas dentro da mesma esfera de atuação do Poder ao qual pertencem, essa situação 

pode ser classificada em duas categorias: 1) delegação administrativa e 2) delegação 

legislativa, dependendo da natureza material do ato objeto da delegação. Em outras palavras, 

a classificação é determinada pelo tipo de ato envolvido, se é um ato administrativo ou 

legislativo, respectivamente (Duarte, 1973). 

Flaminio (1950, p 34) esclarece que: “o objetivo da delegação, de fato, não é tanto o 

de permitir que o delegante se alivie do exercício das próprias funções quanto o de que essas 

funções sejam exercidas, também, oportunamente e do melhor modo possível”. Vale ressaltar 

que existe a diferenciação entre a competência exclusiva, que não pode ser delegada 

(indelegável) e a competência privativa, que ao contrário, poderá ser delegada (Flaminio, 

1950). 

Neste sentido, a desconcentração de competências por meio da delegação de poderes 

está intrinsecamente ligada à forma como os atos administrativos são executados e 

gerenciados. Quando determinadas competências são desconcentradas e poderes são 

delegados, isso influencia diretamente na forma como os atos administrativos são 

constituídos, implementados e supervisionados. Essa desconcentração pode ocorrer em 

diferentes níveis da administração pública, seja descentralizando certas funções para órgãos 

subordinados ou delegando poderes a agentes específicos. Portanto, a eficácia e eficiência dos 
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atos administrativos podem ser impactadas pela maneira como a desconcentração de 

competências é realizada (Flaminio, 1950). 

 

2.5. Considerações do Referencial teórico 

Nesta pesquisa, faremos uma análise mais ampla e detalhada do modelo gerencial 

aplicado na Gestão Pública, com ênfase especial na importância da gestão orientada por 

processos. Nosso foco estará na eficiência dos atos administrativos de efeito concreto na 

Administração Municipal de Uberlândia/MG, explorando como a abordagem gerencial pode 

aprimorar a operacionalidade da confecção e tramitação destes atos em âmbito municipal. 
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3. PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 

 

Neste capítulo serão apresentados os métodos e procedimentos utilizados para se 

atingir os objetivos propostos por esta pesquisa, estando dividido em: a) metodologia de 

pesquisa, e; b) explanação dos procedimentos de trabalho, com ênfase no modelo do design 

research e da ferramenta matriz de amarração. 

 

3.1. Metodologia De Pesquisa 

A metodologia de pesquisa visa detalhar as abordagens metodológicas utilizadas neste 

estudo. É fundamental esclarecer que as ciências sociais aplicadas, que englobam a pesquisa 

em Administração Pública, proporcionam uma ampla variedade de dados e informações. 

Esses dados precisam ser analisados cuidadosamente para gerar conhecimento que possa 

transformar a realidade (Gil, 2002). 

Conforme Gil (1999), o conhecimento é classificado como científico somente quando 

incorpora operações mentais e técnicas que permitam sua verificação. Esse tipo de 

conhecimento é contingente, já que suas hipóteses são confirmadas ou refutadas por meio de 

experiências práticas, e não apenas pela razão (Lakatos; Marconi, 2001). Portanto, o 

conhecimento científico é logicamente organizado, constituindo um "sistema de ideias (teoria) 

em vez de informações dispersas e desconexas". 

A pesquisa é definida como um processo estruturado e bem planejado, no qual o 

pesquisador coleta informações para obter uma melhor compreensão de um tema ou para 

verificar a validade de suas ideias (Lakatos; Marconi, 2001). De acordo com Gil (2002), a 

pesquisa é um procedimento racional e sistemático com o objetivo principal de encontrar 

respostas precisas para os problemas que o pesquisador formula em sua investigação. 

Creswell (2007) afirma que, na pesquisa qualitativa, os pesquisadores buscam 

responder a uma questão central a partir das questões de pesquisa, gerando padrões que 

emergem da coleta e análise de dados. Vergara (2013) caracteriza o método qualitativo como 

um estudo não mensurável e de análise subjetiva. O objetivo principal, conforme Zanelli 

(2002, p. 83), é "entender o que as pessoas percebem sobre o que acontece em seus mundos". 

Este trabalho científico está embasado em estudos como os de Albiach (2023), Bastos 

(2021) e Bortolaso (2009) sobre o processo de Design Research (DR), e utiliza critérios 

adaptados por Borinelli (2006), derivados de Kidder (1987), Andrade (2002), Gil (2002) e 

Mattar (1999), o que resulta em: 
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a) pesquisa qualitativa: é adotada pela abordagem do problema, que se concentra 

em estudar o mundo empírico em seu ambiente natural, onde o pesquisador desempenha um 

papel crucial na observação e compreensão do contexto (Godoy, 1995). 

b) pesquisa descritiva: é adotada para descrever as características da 

regulamentação investigada e identificar as relações entre os dados encontrados (Gil, 1999). 

c) método dedutivo: é aplicado na abordagem da pesquisa, partindo de teorias e 

legislações gerais e municipais, para chegar a conclusões específicas, como a criação de um 

fluxo de gestão adaptado às necessidades da Administração Pública de Uberlândia (Oliveira, 

2002). 

d) pesquisa de campo: é realizada para coletar dados diretamente no local onde 

ocorrem as situações, na Prefeitura Municipal de Uberlândia, incluindo o fluxo de tramitação 

dos atos administrativos (Martins, 2002). 

Sustentado sobre essa perspectiva, o presente trabalho visa a propor uma intervenção 

no processo gerencial de fluxo de Atos Administrativos na Prefeitura Municipal de 

Uberlândia, sobretudo, aqueles atos denominados de “efeito concreto”, de modo a constituir 

maior eficiência na confecção e tramitação destes atos. 

 

3.2. Procedimentos De Trabalho 

 

3.2.1. Design Research 

A abordagem metodológica do design research, aplicada neste trabalho, destaca a 

obtenção de conhecimento por meio da criação e utilização de artefatos específicos para 

resolver problemas (Vaishnavi; Kuechler, 2004). De acordo com Järvinen (2007), essa 

metodologia engloba a geração, aplicação, teste e avaliação do conhecimento na prática, 

sendo uma perspectiva importante da pesquisa. O DR pode ser definida como "um processo 

de aplicação do conhecimento para desenvolver e criar artefatos úteis, seguido pela utilização 

de métodos rigorosos para analisar se um artefato específico é eficaz ou não. A compreensão 

obtida durante a análise contribui para expandir o corpo de conhecimentos da disciplina" 

(Manson, 2006, p. 161). Em outras palavras, no DR, a criação de artefatos é a principal forma 

de gerar novos conhecimentos com base em experiências práticas, não sendo o artefato em si 

necessariamente o resultado final mais importante. 

As contribuições do design research são relevantes quando a pesquisa foca no 

desenvolvimento de conceitos e métodos (o artefato), na avaliação de sua utilidade, na 

integração entre teoria e prática, e na justificação das implicações do artefato desenvolvido 
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(March; Storey, 2008). A estrutura de pensamento proposta por Takeda et al. (1990) e 

adaptada por Vaishnavi e Kuechler (2004) possibilita a criação de artefatos, como modelos, 

métodos e instâncias, com interação com o ambiente externo. Manson (2006) ofereceu 

contribuições ao destacar os desfechos de cada fase do processo, que incluem: proposta, 

tentativa de modelos (modelos provisórios), artefato, medidas de desempenho e o resultado 

final, que é o produto final e refere-se a um tipo de artefato: 

 

Figura 2 - Metodologia Geral da Estratégia de Design Research 

 

Fonte: Junior; Machado; Zanela Klein; Sabino de Freita (2015). 

 

Esta pesquisa foi delineada utilizando-se do método Design Research, desenvolvido 

por Vaishnavi e Kuechler (2004). Este método é empregado para analisar a realidade e o 

contexto de uma situação, identificando demandas e, com base teórica, criando um artefato 

como solução proposta, que será validado pelos envolvidos (Vaishnavi; Kuecheler, 2004). A 

seguir, analisaremos as cinco etapas que compõem o método, e como elas foram construídas 

ao longo desta pesquisa. 
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O início do processo de investigação, denominado conscientização do problema, 

ocorre quando o pesquisador identifica um problema ou uma oportunidade de pesquisa 

(Junior et al., 2015). O objetivo principal é desenvolver um modelo de gestão para aprimorar 

a tramitação dos atos administrativos na gestão municipal de Uberlândia/MG, utilizando o 

método design research. 

A fase seguinte à conscientização do problema é a da proposição de sugestões. 

Durante esta fase, são desenvolvidos um ou mais modelos preliminares para resolver o 

problema. Esses modelos estão vinculados a uma proposta formal que geralmente inclui um 

projeto experimental. Esta etapa é altamente criativa, e é aqui que diferentes pesquisadores 

podem chegar a modelos experimentais diversos (Junior et al., 2015). É importante notar que 

as sugestões para resolver o problema se baseiam no conhecimento ou teoria existente sobre o 

assunto (Vaishnavi; Kuechler, 2004). Nesta pesquisa, a base teórica para a proposição de 

melhorias no fluxo de tramitação de atos administrativos na Administração Pública municipal 

de Uberlândia/MG, baseia-se no modelo gerencial aplicado na Gestão Pública, com ênfase 

especial na gestão orientada por processos, sustentada pela teoria da delegação de 

competências. 

Na terceira etapa do processo, denominada desenvolvimento, o pesquisador cria e 

implementa efetivamente o artefato proposto (Junior et al., 2015). Durante essa fase, o 

pesquisador constrói um ou mais artefatos utilizando diferentes técnicas conforme a natureza 

do objeto projetado, podendo ser: teorias de design, conceitos, modelos, sistemas ou 

processos, que impactarão diretamente no processo de implantação, e que podem variar 

dependendo do tipo de artefato a ser desenvolvido (Vaishnavi; Kuechler, 2004). 

Após a criação, na fase seguinte, o artefato é avaliado conforme os critérios 

estabelecidos na proposta. Qualquer desvio em relação às expectativas deve ser relatado pelos 

pesquisadores. Antes e durante a construção, os pesquisadores formulam hipóteses sobre o 

comportamento do artefato. No design research, é incomum descartar completamente as 

hipóteses iniciais, mas os desvios esperados no comportamento do artefato muitas vezes 

levam os pesquisadores a ajustar e buscar novas sugestões (Junior et al., 2015). 

Por fim, na etapa final, denominada conclusão, os resultados da pesquisa são 

consolidados e documentados (Junior et al., 2015), envolve a consolidação e explicação do 

que foi feito, resultando em conhecimento que terá impacto em várias áreas diferentes 

(Vaishnavi; Kuechler, 2004). 
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3.2.2. Business Process Management 

Durante o desenvolvimento da DR, será integrada a metodologia BPM, uma vez que 

ela proporciona uma visão global dos processos aos colaboradores. A aplicação dessa 

integração no estudo visa resolver os problemas identificados na organização, com o objetivo 

de otimizar o tempo, reduzir falhas e identificar e eliminar gargalos nas atividades 

operacionais. 

 

3.3. Matriz de amarração 

De forma a sintetizar e clarificar a metodologia utilizada, a Matriz de Amarração de 

Mazon (2018) funciona como ferramenta de análise focada em torno do objetivo, modelo, 

hipóteses abordadas e técnicas utilizadas para análise dos dados. A sua utilização possibilita 

ao pesquisador uma visão sintética e concreta em torno da arquitetura do trabalho, evitando 

erros na definição, condução e exposição das análises realizadas (Telles, 2021).  

No quadro abaixo, a matriz de amarração representa a estrutura seguida pelo trabalho 

com o intuito de atingir os objetivos previamente estabelecidos, por meio dos dados coletados 

e as técnicas de análise utilizadas. 

 

Tabela 2 - Matriz de amarração 

Problema de Pesquisa: como se dá o processo de gestão dos atos administrativos no Município de Uberlândia? 

Existe possibilidades de melhoras na eficiência da tramitação dos atos administrativos da prefeitura municipal de 

Uberlândia? 

Objetivo Geral: analisar o processo de tramitação de atos administrativos de efeito concreto no âmbito do Poder 

Executivo do município de Uberlândia, com vistas à proposição de ajustes para a melhoria da sua eficiência 

Objetivos Específicos Fonte de Dados Coleta de Dados Análise de Dados 

a) mapear o atual processo 

de tramitação de atos 

administrativos no 

Município de Uberlândia; 

Legislação municipal: Leis 

e Decretos. 

Sistema folder, portal leis 

municipais e sistema 

eDOCS. 

Nesta etapa, serão coletados 

todos os atos de efeito 

concreto expedidos pelo 

Poder Executivo da 

Prefeitura de 

Uberlândia/MG, a fim de 

quantificar a totalidade de 

atos durante o período de 

Janeiro a Dezembro de 

2023, por meio da BPM-

BPMN. 

b) avaliar as 

vulnerabilidades do 

processo atual; 

Legislação municipal: Leis 

e Decretos. 

Sistema folder, portal leis 

municipais e sistema 

eDOCS. 

Nesta etapa, será analisada 

a tramitação de cada tipo de 

ato, por meio da BPM-

BPMN, visando detectar 

quais os fatores 

motivadores da ineficiência 

do processo de gestão de 

atos administrativos de 

efeito concreto na 

Administração Municipal. 
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Problema de Pesquisa: como se dá o processo de gestão dos atos administrativos no Município de Uberlândia? 

Existe possibilidades de melhoras na eficiência da tramitação dos atos administrativos da prefeitura municipal de 

Uberlândia? 

Objetivo Geral: analisar o processo de tramitação de atos administrativos de efeito concreto no âmbito do Poder 

Executivo do município de Uberlândia, com vistas à proposição de ajustes para a melhoria da sua eficiência 

Objetivos Específicos Fonte de Dados Coleta de Dados Análise de Dados 

c) propor um novo processo 

ou ajuste no fluxo de 

tramitação de atos 

administrativos com vistas a 

maior eficiência. 

Legislação municipal: Leis 

e Decretos. 

Sistema folder, portal leis 

municipais e sistema 

eDOCS. 

Nesta etapa, será realizado 

o estudo da legislação 

municipal, a fim de detectar 

a aplicabilidade de um novo 

modelo de fluxo dos atos 

administrativos de efeito 

concreto expedidos pela 

Administração Municipal. 

Com base no modelo 

gerencial aplicado na 

Gestão Pública, com ênfase 

na gestão orientada por 

processos, será proposto o 

produto tecnológico da 

pesquisa: um artefato 

orientado pela metodologia 

da BPM-BPMN e do design 

research, que aprimore a 

eficiência no fluxo de 

tramitação destes atos. 

Fonte: Dados da pesquisa 
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4. ANÁLISE DOS DADOS 

 

Este capítulo apresenta os procedimentos utilizados para tratamento e análise dos 

dados e os resultados obtidos por esta dissertação. 

 

4.1. Estruturação e aplicação do Business Process Management 

A coleta dos dados foi realizada através do sistema folder, cuja função é disponibilizar 

o acesso aos principais atos administrativos expedidos pela Prefeitura Municipal de 

Uberlândia (PRODAUB, Plataforma Folder). 

Foram coletados 1797 (mil setecentos e noventa e sete) processos expedidos pela 

Administração Municipal no período compreendido entre janeiro a dezembro de 2023. 

Estes processos foram classificados com base na motivação de cada um, o que resultou 

em 18 (dezoito) tipologias de processos, conforme apresentado na Tabela 3. 

Após a classificação dos processos por tipologia, foi realizada a classificação por 

órgão responsável pela confecção. Ao todo foram identificados 3 (três) setores responsáveis 

pela confecção e tramitação destes processos na Administração Direta, sendo eles: a) SMA, 

1329 processos; b) SMGC, 47 processos; e c) IPREMU, 421 processos. 

 

Tabela 3 - Resumo dos processos por Tipologia/Setor Responsável. 

Tipologia BPMN SMA SMGC IPREMU Total 

Altera  01 12 13 

Aposenta   409 409 

Concede cessão 30   30 

Declara estabilidade 12   12 

Declara nulo 03   3 

Declara vacância 27   27 

Demite 07   7 

Designa 49 29  78 

Dispensa 63   63 

Efetua transposição 09   9 

Exclui 02   2 

Exonera 432 07  439 

Nomeia 504 10  514 

Prorroga cessão 06   6 

Reconduz 03   3 

Reintegra 02   2 

Revoga 16   16 

Torna sem efeito 164   164 

Total 1329 47 421 1797 

 

Fonte: Dados da pesquisa 
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A coleta dos dados e classificação dos mesmos possibilitou a modelagem destes 

processos pela técnica do Business Process Model and Notation, somada ao Design Research 

para criação do artefato objeto desta dissertação. 

 

4.2. Estruturação e aplicação do Design Research e Business Process Model and 

Notation 

 

4.2.1. Etapa 1: Conscientização do problema 

A identificação do problema e da oportunidade de pesquisa se deu a partir do 

envolvimento do autor nas atividades cotidianas do órgão analisado. 

A Prefeitura Municipal de Uberlândia adaptou-se a um sistema eletrônico de 

tramitação de atos em 2020, elaborado pela empresa pública Processamento de Dados de 

Uberlândia (PRODAUB), visando à economicidade e práticas sustentáveis. Desde a sua 

implementação, medidas foram adotadas de modo a aprimorar a tramitação dos atos oficiais 

do órgão municipal (Prefeitura de Uberlândia, 2021). 

Um dos pontos que ainda gera transtornos, mesmo com o uso da ferramenta, é a 

tramitação dos Decretos s/nº, expedidos pelo Prefeito, que tratam de assuntos de 

gerenciamento de pessoal da municipalidade, os denominados atos de efeito concreto.  

Tais atos possuem uma gama extensa de gestores públicos vistantes e assinantes, por 

estarem vinculados à assinatura do Prefeito Municipal. 

A presente dissertação visa, com base no mapeamento destes atos por meio da BPM-

BPMN, compreender o fluxo destes processos no âmbito municipal e propor medidas viáveis 

para que a expedição desses atos seja executada de forma mais célere e menos burocrática à 

Administração Municipal de Uberlândia. 

 

4.2.2. Etapa 2: Sugestão 

Após identificar e compreender as problemáticas e suas causas, nesta fase, a proposta 

para solucionar os problemas consiste em mapear o fluxo dos Decretos de efeito concreto 

utilizando BPM-BPMN. Isso visa facilitar a compreensão dos processos e atividades, 

permitindo, ao mesmo tempo, a identificação e sugestão de oportunidades para melhorias e 

aumento da eficiência organizacional. 

Através da coleta de dados e mapeamento destes processos foi possível constatar que 

no ano de 2023 foram expedidos 1797 (um mil setecentos e noventa e sete) Decretos de efeito 

concreto com confecção originada em três órgãos municipais: 1. Secretaria Municipal de 
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Governo e Comunicação (SMGC); 2. Secretaria Municipal de Administração (SMA), e; 3. 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Uberlândia (IPREMU). 

A divisão dos processos entre estes órgãos se dá pela motivação de cada processo, 

onde: 1. a SMGC é responsável pelos processos em que figuram cargos de agentes políticos; 

2. o IPREMU, pelos processos relacionados à concessão e manutenção de aposentadorias a 

servidores, e; 3. a SMA, responsável pelos processos residuais. Todos os Decretos municipais 

são de competência do Chefe do Poder Executivo. 

Com base no mapeamento dos processos através do BPM-BPMN foi possível detectar 

o fluxo destes Decretos no fluxograma de tramitação atual, conforme se observa na figura 3: 

 

Figura 3 - Fluxograma de processos atual 

 
Fonte: Dados da pesquisa 

 

Percebe-se, através do fluxo de processo destes Decretos, que eles transitam de um 

órgão para outro até serem efetivamente assinados pelo agente político responsável para, 

somente então, ser encaminhado para a assinatura do Prefeito Municipal. 

Em consulta à Lei Orgânica do Município, em seu art. 45, VII, observa-se que: 

“Art. 45 Compete privativamente ao Prefeito, além das atribuições dadas pela 

Constituição Federal: 

(...) 
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VII - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis e, para sua fiel execução, expedir 

decretos e regulamentos” (grifo nosso) 

Dada a competência privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal em expedir 

Decretos Municipais, o fluxo destes processos ocasiona num lapso temporal bastante extenso 

entre a confecção do ato e sua conclusão, isto pois, diversos gestores necessitam vistar e 

assinar um Decreto para que o mesmo possua validade. 

Através da teoria da delegação de competências como técnica de descentralização e 

desconcentração da gestão pública e, embasado pelo art. 46 da Lei Orgânica Municipal, que 

dispõe acerca da possibilidade de “o Prefeito poder delegar, por decreto, aos Secretários 

Municipais e ao Procurador Municipal, funções administrativas que não sejam de sua 

competência privativa” buscou-se analisar o arcabouço legislativo municipal afim de 

encontrar opções viáveis para que estes processos tramitassem sem que houvesse a 

necessidade do Chefe do Poder Executivo expedi-los. 

Buscou-se analisar a estrutura orgânica da administração local a fim de encontrar 

dispositivos legais que sustentassem a aplicação da desconcentração de competência do 

Prefeito Municipal para expedição destes processos. 

Foi possível identificar a partir da sanção e publicação da Lei complementar nº 751, de 

15 de março de 2023, que “Estabelece a Estrutura Orgânica da Administração Pública do 

Poder Executivo do Município de Uberlândia e dá outras providências”, que o Prefeito 

Municipal outorgou poderes à Secretaria Municipal de Administração para expedir atos 

administrativos relacionados a pessoal da administração direta, ouvido, previamente, o 

respectivo órgão de lotação (LC 751/2023, art. 16, XXII). 

No tocante aos atos de concessão de aposentadorias, a LC 751/2023, em seu art. 39, 

inciso III, dispõe que compete ao IPREMU a competência em “efetuar a gestão relativamente 

à concessão, manutenção e cancelamento de benefícios previdenciários dos segurados”, de 

modo que todos os servidores da Administração Municipal poderiam ter suas concessões de 

aposentadorias oficializadas por Portarias do Instituto, assim como ocorre com os servidores 

lotados na Administração Indireta. 

Não obstante, em consulta ao estatuto do servidor da Administração local, foi possível 

identificar quais atos de pessoal são de competência privativa do Chefe do Poder Executivo. 

O §7º, do art. 19, da Lei Complementar 040, de 6 de novembro de 1992, que “Dispõe 

sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Uberlândia, suas Autarquias, 

Fundações Públicas e Câmara Municipal”, regulamenta que é competência privativa do 

Prefeito, dar posse somente aos Agentes Públicos equiparados a Secretários Municipais: 
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§ 7º - São competentes para dar posse: 

I - O Prefeito, aos Secretários Municipais e autoridades a este equiparadas; 

II - O responsável pelo órgão de pessoal, nos demais casos. 

Desta forma, a sugeriu-se que os processos relativos à concessão e manutenção de 

aposentadorias fossem executados por uma espécie de ato administrativo que não fosse de 

competência privativa do Prefeito Municipal. Ao invés destes processos serem executados por 

Decretos, passam a ser executados por Portarias, de competência do Superintendente do 

IPREMU. 

De igual modo, os processos hoje executados pela SMA, passam a tramitar através de 

Portarias de competência do agente político responsável por este órgão. 

Os únicos processos que continuariam a ser executados por Decretos são aqueles em 

que figuram agentes políticos, cuja competência para expedi-los é privativa do Chefe do 

Poder Executivo. 

 

4.2.3. Etapa 3: Desenvolvimento 

A fase de modelagem inicial resultou na elaboração dos macroprocessos da 

organização, o qual foi constituído por 11 atores (A1-A11): A1. Coordenador do Núcleo de 

Cargos e Salários; A2. Diretor Administrativo de Pessoal; A3. Assessor Jurídico SMA; A4. 

Secretário Municipal de Administração; A5. Procurador-Geral Autárquico IPREMU; A6. 

Diretor Financeiro IPREMU; A7. Superintendente IPREMU; A8. Assessor Jurídico SMGC; 

A9. Secretário Municipal de Governo e Comunicação; A10. Procurador-Geral do Município, 

e; A11. Prefeito Municipal, respectivamente, sendo atores diretamente ligados com os 

processos de tramitação de Decretos. Foram necessários 7 (sete) elementos de notação e estes 

elementos tiveram 16973 (dezesseis mil novecentos e setenta e três) instâncias no total, 

conforme detalhado na Tabela 4: 

 

Tabela 4 - Resumo dos elementos BPMN utilizados na elaboração dos macroprocessos 

Elemento BPMN A1 A2 A3 A4 A5 A6 A7 A8 A9 A10 A11 MP 

Atividades 1329 1329 421 1750 421 421 421 47 47 1797 1797 9780 

Eventos intermediários 1329    421   47    1797 

Gateways          1797  1797 

Eventos de término            1797 

Lanes            4 

Eventos de início            1797 

Pools            1 

Total 2658 1329 421 1750 842 421 421 94 47 3594 1797 16973 

Fonte: Dados da pesquisa 
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Observa-se com os dados obtidos que dos 1797 Decretos expedidos no ano de 2023: 

1329 (mil trezentos e vinte e nove) são oriundos da SMA; 421 (quatrocentos e vinte e um) do 

IPREMU e; 47 (quarenta e sete) da SMGC, o que totalizou na somatória de 9780 (nove mil 

setecentos e oitenta) atividades de vistos e assinaturas para que estes processos fossem 

concluídos. 

Nesta etapa, buscou-se a criação de um novo fluxo de tramitação destes processos, 

onde os processos originados na SMA e no IPREMU tramitariam por meio de Portarias. E 

somente os processos originados na SMGC tramitariam por meio de Decretos. 

Desta forma foi proposto o seguinte fluxograma com os processos tendo início e 

término na Secretaria de origem. 

 

Figura 4 - Fluxograma de processos a ser implementado (to be) 

 
Fonte: Dados da pesquisa 

 

4.2.4. Etapa 4: Avaliação 

Considerando que a fase de avaliação envolve uma análise avaliativa do artefato, a 

alternativa escolhida para verificar o projeto foi a realização de uma simulação do fluxo de 
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todos os processos expedidos no ano de 2023 no artefato proposto, de modo a confirmar a 

hipótese de melhoria na tramitação destes processos. 

Na tabela 5 é demonstrado o resumo dos elementos BPMN, valendo-se do uso do 

artefato proposto: 

 

Tabela 5 - Resumo dos elementos BPMN simulados no artefato 

Elemento BPMN A1 A2 A3 A4 A5 A6 A7 A8 A9 A10 A11 MP 

Atividades 1329 1329  1329 421 421 421 47 47 47 47 5438 

Eventos intermediários 1329    421   47    1797 

Gateways            1797 

Eventos de término            1797 

Lanes            4 

Eventos de início            1797 

Pools            1 

Total 2658 1329  1329 842 421 421 94 47 47 47 12631 

Fonte: Dados da pesquisa 

 

Primeiramente, destaca-se a evidente redução na somatória das atividades de vistos e 

assinaturas para que os processos fossem concluídos. No modelo proposto, ocorreria a 

redução de 4342 (quatro mil trezentos e quarenta e dois) atividades de vistos e assinaturas, o 

correspondente a 44,4% da totalidade do modelo utilizado atualmente. 

Observa-se, também, que a participação do A3 foi excluída dos processos, de modo 

que o Secretário Municipal de Administração não participa mais dos processos relacionados 

ao IPREMU. 

Outro ponto de destaque é que não há mais a ocorrência de gateways como 

anteriormente, uma vez que o Procurador-Geral do Município participa somente dos 

processos nos quais o Prefeito Municipal atua. 

Destaca-se, também, a notável redução do número de processos nos quais há a 

participação do Prefeito Municipal. Dos 1797 (um mil setecentos e noventa e sete) processos 

tramitados no ano de 2023, valendo-se do uso do artefato, o Prefeito Municipal seria 

responsável pela assinatura de somente 47 (quarenta e sete). 

Desta forma, esta etapa de avaliação se mostra favorável à hipótese de que o artefato 

proposto está hábil a aprimorar o fluxo da tramitação de processos referentes à confecção de 

atos de efeitos concretos na Administração Municipal. 

 

4.2.5. Etapa 5: Conclusão 

Levando em consideração o que foi proposto nas etapas anteriores, na última etapa da 

DR há a previsão de apresentação do artefato para os gestores responsáveis pelos processos de 
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tramitação de atos de efeito concreto da Prefeitura Municipal de Uberlândia, com o intuito de 

comunicar e apresentar o projeto elaborado, da forma mais clara possível, para a melhoria da 

gestão destes processos na organização. 

O artefato desenvolvido – um modelo otimizado para a tramitação de atos de efeito 

concreto utilizando BPM-BPMN – busca atender às demandas identificadas pela pesquisa, 

com foco em reduzir atividades redundantes e a sobrecarga nos processos administrativos, 

garantindo maior celeridade e eficiência. 

Embora o artefato proposto não tenha sido implementado no âmbito real da 

Administração Municipal durante a pesquisa, sua concepção foi pensada para ser facilmente 

adaptável. A continuidade do projeto depende da aprovação e da adesão dos gestores 

responsáveis, bem como de ajustes que poderão surgir após sua aplicação prática. 

A conclusão reafirma o potencial do modelo proposto em transformar a gestão dos 

atos administrativos na Prefeitura Municipal de Uberlândia. Ainda que sua execução dependa 

de decisões administrativas futuras, os resultados da pesquisa já demonstram sua viabilidade e 

benefícios potenciais, marcando um passo significativo para a modernização e a eficiência da 

gestão pública. 
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5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A presente dissertação teve como objetivo analisar e propor soluções para o 

aprimoramento da tramitação dos atos administrativos de efeito concreto na Prefeitura 

Municipal de Uberlândia, utilizando-se de uma abordagem metodológica que envolveu as 

técnicas de Business Process Management (BPM) e Business Process Model and Notation 

(BPMN), aliadas ao Design Research (DR). A pesquisa foi motivada pela complexidade e 

burocracia observadas nos processos administrativos, especialmente aqueles relacionados à 

expedição de Decretos e outros atos administrativos que impactam diretamente a gestão de 

pessoal no município. 

Inicialmente, o trabalho buscou compreender as dificuldades enfrentadas pela 

Administração Municipal no processo de tramitação de decretos, sobretudo os atos de efeito 

concreto que envolvem múltiplos gestores e etapas burocráticas. A partir da análise da 

realidade da Prefeitura Municipal de Uberlândia, foram identificados os gargalos existentes, 

com destaque para o elevado número de vistos e assinaturas que o processo exigia, 

comprometendo a celeridade e eficiência da gestão pública. 

A coleta de dados realizada por meio do sistema folder, que possibilitou a 

identificação de 1797 processos expedidos em 2023, foi crucial para a construção do 

diagnóstico inicial. A classificação dos processos por tipologia e por setor responsável, 

seguida da modelagem desses processos com a técnica BPMN, permitiu evidenciar as 

ineficiências e pontos de estrangulamento na tramitação dos atos administrativos. A análise 

desses processos, classificados conforme os órgãos responsáveis (SMA, SMGC e IPREMU), 

trouxe à tona a necessidade de uma reestruturação do fluxo de trabalho. 

Na etapa de sugestão, foi proposta uma reconfiguração do fluxo de tramitação desses 

atos, baseada em um modelo mais ágil, no qual os processos de concessão e manutenção de 

aposentadorias seriam realizados por Portarias, em vez de Decretos, sendo essa uma 

competência delegada ao IPREMU e à SMA, conforme a legislação municipal. Já os 

processos que envolvem cargos de agentes políticos continuariam a ser realizados por 

Decretos, dada a competência privativa do Prefeito Municipal. Essa proposta de 

descentralização e desconcentração de competências visou reduzir a sobrecarga de processos 

no Gabinete do Prefeito, permitindo uma tramitação mais rápida e eficiente. 

Na fase de desenvolvimento, o mapeamento dos macroprocessos por meio da técnica 

BPMN foi crucial para representar de maneira visual os fluxos e identificar os atores 

envolvidos em cada etapa. A criação de um fluxograma inicial com 11 atores e 13.378 
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instâncias de atividades de vistas e assinaturas evidenciou o volume de trabalho que recai 

sobre os diferentes setores e o tempo dispendido para a conclusão dos processos. A 

reorganização dos fluxos, com a proposição de um novo modelo que excluía algumas etapas 

de vista e assinatura, foi uma das medidas mais impactantes para a melhoria do processo. 

A etapa de avaliação foi fundamental para validar as hipóteses levantadas ao longo da 

pesquisa. A simulação do fluxo de processos proposto revelou uma significativa redução nas 

atividades de vistas e assinaturas, com uma diminuição de 44,4% em comparação ao modelo 

anterior. Este dado reforçou a eficácia da proposta de reestruturação, indicando que a solução 

proposta tem o potencial de promover ganhos significativos de eficiência e agilidade na 

administração pública local. A exclusão da participação de determinados atores, como o 

Secretário Municipal de Administração nos processos do IPREMU e a diminuição da atuação 

do Prefeito Municipal, reduziu consideravelmente o tempo de tramitação dos processos e 

simplificou a burocracia institucional. 

A conclusão do trabalho se baseia na efetiva contribuição do artefato proposto para a 

melhoria dos processos administrativos da Prefeitura Municipal de Uberlândia. A 

implementação da proposta, conforme simulado na pesquisa, poderia representar uma 

significativa inovação na gestão pública municipal, tornando os processos mais rápidos, com 

menor interferência dos gestores e maior foco na eficiência. A redução do envolvimento do 

Prefeito Municipal nas fases intermediárias dos processos e a delegação de competências para 

os órgãos competentes são práticas alinhadas com as tendências de descentralização 

administrativa e governança pública. 

Os objetivos da dissertação foram plenamente cumpridos, conforme demonstrado ao 

longo da pesquisa. Primeiramente, foi realizado um mapeamento detalhado do atual processo 

de tramitação dos atos administrativos de efeito concreto no âmbito do Poder Executivo do 

Município de Uberlândia, utilizando a técnica BPMN, o que possibilitou a visualização das 

etapas e dos atores envolvidos. Em seguida, as vulnerabilidades do processo atual foram 

identificadas, destacando os gargalos relacionados ao elevado número de vistas e assinaturas, 

que comprometeram a celeridade e a eficiência. Por fim, foi proposto, por meio de um 

produto tecnológico, uma reconfiguração do fluxo de tramitação desses atos, com o objetivo 

de promover maior eficiência, economicidade e celeridade, como evidenciado na simulação 

do novo modelo, que resultou em uma redução significativa das etapas burocráticas e do 

tempo de tramitação. Assim, a pesquisa alcançou seus objetivos de forma eficaz, oferecendo 

uma solução inovadora para aprimorar a gestão pública municipal. 
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É importante ressaltar que, embora os resultados da pesquisa sejam promissores, a 

implementação do novo modelo depende de uma série de fatores, como a adaptação cultural 

dos servidores públicos, o treinamento adequado das equipes e a revisão constante do sistema 

de tramitação. Para que as mudanças propostas se consolidem, é fundamental que haja o 

comprometimento dos gestores públicos e o acompanhamento de perto da execução do novo 

fluxo de trabalho. 

A adoção de práticas do modelo de gestão pública patrimonialista, que centralizam o 

poder e mantêm processos burocráticos rígidos, podem dificultar a implementação do projeto 

proposto na dissertação. A resistência à descentralização e a manutenção de práticas 

tradicionais criam barreiras culturais e operacionais, prejudicando a agilidade e a eficiência 

desejadas. A gestão patrimonialista, ao concentrar o poder decisório nas figuras de alto 

escalão, como o Prefeito Municipal, e exigir múltiplas etapas de visto e assinatura, tende a 

aumentar a complexidade e o tempo de tramitação dos processos administrativos, dificultando 

a agilidade e a eficiência.  

No caso do projeto de reestruturação da tramitação dos atos administrativos de efeito 

concreto, a resistência à descentralização de competências e a manutenção de práticas 

tradicionais de gestão podem criar barreiras culturais e operacionais, impedindo a adoção de 

um modelo mais ágil e eficaz, como o proposto pela pesquisa. Assim, a persistência de 

práticas patrimonialistas pode dificultar a implementação de inovações necessárias para a 

melhoria dos processos administrativos, comprometendo os avanços esperados em termos de 

transparência e eficiência na gestão pública. 

Além disso, as limitações da pesquisa, como a concentração dos dados no ano de 2023 

e a análise da tramitação destes atos administrativos somente na Prefeitura Municipal de 

Uberlândia, indicam que novos estudos podem ser realizados para expandir a análise para 

outros tipos de processos administrativos e para outras esferas da administração pública. O 

aprofundamento na análise da adaptação dos servidores à nova proposta e o monitoramento 

do impacto nas áreas de gestão de pessoas e de recursos financeiros também seriam pontos 

interessantes para futuras pesquisas. 

Embora tenha sido possível avaliar a redução das atividades de vistos e assinaturas, 

fatores como a mensuração precisa da diminuição de custos operacionais e do tempo total de 

tramitação exigiriam uma coleta de dados mais extensa e a implementação prática do novo 

modelo. Para trabalhos posteriores, seria interessante realizar um acompanhamento mais 

aprofundado da implementação do modelo proposto, com a coleta de dados contínuos sobre a 
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duração dos processos e os custos envolvidos, permitindo uma avaliação mais robusta do 

impacto das mudanças sugeridas. 

Em termos de implicações práticas, a aplicação do BPMN e do Design Research no 

contexto da gestão pública mostrou-se uma abordagem eficaz para otimizar os processos 

administrativos, proporcionando uma gestão mais eficiente, transparente e voltada para 

resultados. A dissertação, portanto, não só contribui para a literatura acadêmica sobre gestão 

pública e modelagem de processos, mas também oferece um instrumento de melhoria para a 

gestão pública local, com o potencial de gerar benefícios tangíveis para a Administração 

Municipal de Uberlândia e, por extensão, para os cidadãos que dependem dos serviços 

públicos oferecidos pela Prefeitura. 

Em suma, a pesquisa contribui para o aprimoramento da gestão pública por meio de 

práticas inovadoras e eficientes, proporcionando um modelo de gestão mais ágil e eficiente 

para o trato com atos administrativos de efeito concreto. A solução proposta oferece um 

caminho para a modernização da gestão pública local, alinhando-se aos princípios da 

governança pública e da boa gestão, com foco na transparência, na eficiência e no 

atendimento célere às demandas da municipalidade. 
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